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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Ofício n 9  067/2023 da Divisão de Estudos e Projetos, 

Projetos, Memoriais, Planilhas e Memorial Descritivo em anexo e tendo em vista a justificada 

necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do procedimento para TOMADA DE 

PREÇOS e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para execução de casa de máquina para distribuição de água 

potável na comunidade de Santo Antônio do Jacutinga, conforme projetos, planilhas e 

memoriais em anexo. 

Justificativa: 
A obra em questão se faz necessário visto a dificuldade de acesso a água potável na 

região indicada, melhorando assim a qualidade de vida dos moradores que usufruirão desta 

melhoria. 

Do Prazo de Execução: 

O prazo para execução é de 90 (noventa) dias, contados da ordem de serviços. 

Do valor: 
O custo estimado total da presente contratação de R$ 63.846,98 (sessenta e três mil, 

oitocentos e quarenta e seis reis e noventa e oito centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação para que adote as providências cabíveis, 

de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 22 de maio de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANQUE 

BARRETO:96731 1099 8ARRe'ro:96731109991 
Dados: 2023.05.22 14:50:58 
-0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

Oficio n2 067/2023— DEP 	 Coronel Vivida PR, 17 de maio de 2023 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 

Para: ANDERSON BARRETO 

Prefeito Municipal 

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO 
DE CASA D E MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE 
SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA - CORONEL VIVIDA-PR. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos efetuar a 

contratação de empresas para execução de CASA O E MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, com cercamento 

em tela, mourões, portões de entrada com área de intervenção de 100,00 m z, 

compreendendo todos os serviços constantes no projeto, orçamento e memoriais 

descritivos, em anexo, conforme segue: 

1—OBJETO: 
CASA DE MÁQUINAS E CERCAMENTO - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL DA 

COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO HACUTINGA; 

2—VALOR: 
O VALOR PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS É DE R$ 63.846.98 (sessenta e tres mil 

oitocentos e quarenta e seis reais e noventa e oito centavos) 

3— PRAZO: 
O PRAZO DE EXECUÇÃO É DE 90 (NOVENTA) DIAS. 

A obra em questão se faz necessário visto a dificuldade de acesso a água potável na 

região indicada, melhorando assim a qualidade de vida dos moradores que usufruirão desta 

melhoria.  

Informamos que se trata de serviço de engenharia e que é necessário exigir registro em 

conselho de classe, e atestado de capacidade técnica. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer 

informação complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

IaícristinStrapt '  
Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MEMORIAL TÉCNICO 

DESCRITIVO 

OBRA: EXECUÇÃO  DA OBRA CIVIL, ENTRADA DE ENERGIA, CASA DE 

MAQUINAS E FECHAMENTO COM ALAMBRADO - POÇO ARTESIANO NA 

COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA. 

ENDEREÇO: COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CORONEL 

VIVIDA - PR. 

OBJETO: 

• 	ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA; 

• 	CONTRUÇÃO DE ABRIGO DE BOMBA E CAIXA DE TRATAMENTO; 

• 	EXECUÇÃO DO LOCAL DE CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA; 

• 	RESERVATÓRIO APOIADO; 

• 	FECHAMENTO EM ALAMBRADO. 

ÁREA DE INTERVENÇÃO: 10,00 x 10,00 = 100,00 m 2  

• 	CSB-01 =6,21m 2  

• 	CSB (POÇO) = 1,00m 2  

• 	CALÇADA PERIMETRAL = 10,96 M2 

• 	PÁTIO DE BRITA = 80,83m 2  

• 	FECHAMENTO EM ALAMBRADO = 90,20m 2  

CORONEL VIVIDA, 09 DE MAIO DE 2023 

JI  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OBJETIVO 

O presente memorial tem por objetivo complementar o projeto desenvolvido 

para a referida obra, ditando normas, considerações e diretrizes gerais para a sua 

construção, adoção de sistemas construtivos e quaisquer outros fatores que se 

fizerem necessários para a perfeita exequibilidade da obra bem como o cumprimento 

integral da função a que é destinada. 

Este documento tratará de maneira genérica sobre o sistema construtivo, 

características dos materiais a serem empregados, características físicas finais 

esperadas, componentes da obra, instalações complementares específicas, 

elementos normativos aplicáveis e demais generalidades funcionais. 

Este memorial tem caráter auxiliador na elaboração dos demais projetos 

complementares e específicos necessários à correta exequibilidade da obra. 

Na execução de todos os projetos e serviços a contratada deverá seguir as normas 

técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e as normas citadas 

no decorrer destas especificações. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46)3232-8300 — e-mail:gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PAPA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

1 APRESENTAÇÃO E CONTEXTUALIZAÇÃO LOCAL 

O sistema de abastecimento está localizado na comunidade de Santo Antônio 

do Jacutinga, com acesso por estrada rural proveniente da PR 562, em Coronel Vivida 

- PR, no trecho que liga o Município de Coronel Vivida a Comunidade de Jacutinga, 

com área de intervenção de 100,00 m 2 . 

As estruturas serão utilizadas para a captação, tratamento e distribuição de 

água para a comunidade, contendo a base do poço, abrigo do quadro de comandos, 

casa de química e bases para os reservatórios, todos devidamente cercados por 

alambrado com mourões de concreto curvos e tela revestida com PVC, travamento 

em arame liso 3 fios e com portões de acesso, conforme projeto. 

2 SERVIÇOS INICIAIS 

A contratada deverá apresentar, antes do início da obra, Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) de 

execução da reforma recolhida junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura do Paraná (CRENPR) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná 

(CAU/PR). 

Os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações 

constantes nos projetos fornecidos pela contratante e referidos no memorial descritivo. 

As áreas externas, quando não perfeitamente caracterizadas em plantas, serão 

regularizadas de forma a permitir, sempre, fácil acesso e perfeito escoamento das 

águas superficiais. 

A contratante realizará melhorias nos locais de acesso aos pontos de execução 

das estruturas para facilitar a entrada dos equipamentos da contratada. 

A empresa CONTRATADA deverá realizar diário de obra, com modelo 

fornecido pela CONTRATANTE. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvlvida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3 CSB-01 E ABRIGO DO QUADRO DE COMANDO 

Consiste na estrutura de captação e quadro de comando da bomba do poço. 

É composta pelo poço com sua base, abrigo do quadro de comando, cerca e portões 

de acesso. 

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1.1 LOCAÇÃO DE OBRA 

A locação deverá ser feita por gabarito de madeira, respeitando-se as dimensões 

especificadas no projeto. 

3.1.2 ENTRADA DE ENERGIA 

Será instalado, junto ao CSB-01, um padrão de energia para futura ligação da bomba 

e quadro de comando. 

3.1.3 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 

A contratada deve providenciar a devida regularização do terreno nas 

dimensões previstas, com maquinário apropriado, deixando toda a área de 

construção/fechamento em mesmo nível e com fácil acesso a veículos e pessoas ao 

local. 

3.1.4 EXECUÇÃO DE DRENO CEGO 

Deverão ser executados os drenos cego sob o local de implantação do CSB - 

01 com material granular (brita 2 ou 3). A localização dos drenos será definida no local 

a pedido da CONTRATANTE. 

O dreno deverá possuir dimensões mínimas de 50 cm x 50 cm, com caimento 

de 1% e sua jusante para a região que permita o livre escoamento das águas. 

3.2 ABRIGO DO QUADRO DE COMANDO 

3.2.1 ESTACAS 

Serão executadas 4 estacas de diâmetro de 0,20m e comprimento de 0,80m 

em cada vértice do abrigo de quadro de comando. 
Praça Angelo Mezzomo, sina - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Deverá ser utilizado trado manual para abertura dos fustes. A concretagem 

deverá ser feita em concreto fck = 20MPa. Após a concretagem, posicionar os 

arranques da estaca com barras de aço de 0 6,3mm. 

3.2.2 ESCAVAÇÃO PARA BALDRAMES 

A escavação será feita de maneira manual para a montagem das fôrmas do 

baldrame. 

3.2.3 LASTRO PARA BALDRAMES 

Com a finalidade de proteger as armaduras do baldrame e evitar seu contato 

direto com o solo, após a escavação, espalhar no fundo da vala o lastro em brita com 

espessura de 5cm. 

3.2.4 FÔRMAS PARA BALDRAMES 

Após ser espalhado o lastro, fazer a montagem das fôrmas do baldrame. 

Atentar para o adequado escoramento e fixação no solo, evitando-se, assim, a 

movimentação das fôrmas no momento da concretagem. 

Atentar para a diferença de nível de 10cm do piso interno do abrigo com o 

terreno acabado (após lançamento da camada de brita de 10cm). 

3.2.5 AÇO PARA BALDRAMES 

A armadura a ser utilizada nos baldrames será: 

• 	Armadura longitudinal: 4 0 8,00mm 

• 	Armadura transversal: 0 5,Omm cada 20cm 

Lembrando que devem ser utilizados espaçadores nas armaduras, para 

garantir os cobrimentos mínimos exigido por norma. 

3.2.6 CONCRETAGEM DOS BALDRAMES 

O concreto a ser utilizado deverá ter fck = 20MPa, podendo ser confeccionado 

em obra, desde que seja garantida a resistência mínima exigida. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvividapr.gov.br 	UMA COADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Utilizar vibradores de imersão para adensar corretamente o concreto. Não 

utilizar os vibradores em contato direto com a armadura e fôrmas para evitar 

exsudação. 

3.2.7 LASTRO PARA O PISO INTERNO 

Com a finalidade de proteger as armaduras do piso interno do abrigo do quadro 

de comando e evitar seu contato direto com o solo, após a regularização do subleito, 

espalhar o lastro em brita com espessura de 5cm. 

3.2.8 PISO EM CONCRETO 

O piso interno do abrigo do quadro de comando deverá ser em concreto armado 

de 7cm de espessura, com tela em aço CA-60, tipo Q-1 96 (3,11 kg/m 2), fio de diâmetro 

5,Omm, espaçamento da malha de 10cm x 10cm. Utilizar espaçadores para garantir o 

cobrimento mínimo da armadura. 

O concreto deverá ter o fck mínimo de 20MPa, podendo ser confeccionado em 

obra, desde que seja garantida a resistência mínima. 

Utilizar vibradores de imersão para adensar corretamente o concreto. Não 

utilizar os vibradores em contato direto com a armadura e fôrmas para evitar 

exsudação. 

3.2.9 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

Deverá ser executada em blocos cerâmicos sobre o piso do abrigo, nas alturas 

e dimensões de projeto. 

Tijolo de barro - deverão atender a EB - 20, aceitando-se peças com 04 

(quatro), 06 (seis) ou 08 (oito) furos, dimensão mínima de 0,10m, de primeira 

qualidade bem cozidos, leves, duros, sonoros, com faces planas e quebra máxima de 

3% (três por cento). 

A argamassa para assentamento dos tijolos deverá ser argamassa mista de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8, revolvidos até obter-se mistura homogênea. 

A espessura desta argamassa não poderá ultrapassar 0,015m. 

Nas duas primeiras fiadas de alvenaria deverá ser utilizada argamassa de 

cimento na areia no traço 1:3 com adição de aditivo impermeabilizante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3.2.10 COBOGÓ 

Deverá ser executado nos locais indicados em projeto. Após a execução do 

cobogó e revestimentos interno e externo, instalar tela tipo mosquiteiro para evitar a 

entrada de insetos no interior do abrigo do quadro de comando. 

3.2.11 CHAPISCO E EMBOÇO 

Após a execução da alvenaria, executar o chapisco e emboço, com preparo 

mecânico da argamassa. 

A espessura do emboço deverá ser de, no mínimo, 25mm, com a finalidade de 

garantira espessura da parede de 15cm. 

O chapisco e emboço deverão ser executados sobre a viga cinta e alvenaria, 

tomando-os um plano único. 

3.2.12 TEXTURA ACRÍLICA 

Após a execução do emboço, executar textura acrílica em cor branca, com uma 

demão. 

3.2.13 FÔRMAEARMAÇÃO DA VIGA CINTA 

No topo da alvenaria de vedação deverá ser executada uma viga cinta. As 

dimensões das vigas estão nos cortes. 

As formas serão escoradas e fixadas de maneira adequada para se evitar 

movimentação no momento da concretagem. 

A armadura a ser utilizada nas vigas cintas será: 

• 	Armadura longitudinal: 4 0 5,Omm 

• 	Armadura transversal: 0 5,Omm cada 20cm 

Lembrando que devem ser utilizados espaçadores nas armaduras para garantir 

os cobnmentos mínimos exigido por norma. 

3.2.14 CONCRETAGEM DA VIGA CINTA 

O concreto a ser utilizado deverá ter fck = 20MPa, podendo ser confeccionado 

em obra, desde que seja garantida a resistência mínima exigida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Utilizar vibradores de imersão para adensar corretamente o concreto. Não 

utilizar os vibradores em contato direto com a armadura e fôrmas para evitar 

exsudação. 

A concretagem da viga cinta deverá ser feita de maneira conjunta com a laje de 

cobertura do abrigo. 

3.2.15 LAJE PRÉ-MOLDADA DA COBERTURA 

As vigotas e lajotas deverão ser posicionadas e montadas de maneira que a 

concretagem da laje de cobertura e da viga cinta da alvenaria seja feita em uma única 

etapa. 

Executar devidamente o escoramento de toda a estrutura a fim de evitar-se o 

deslocamento das fôrmas e deformação dos elementos no momento da concretagem. 

O concreto a ser utilizado deverá ter fck = 20MPa, podendo ser confeccionado 

em obra, desde que seja garantida a resistência mínima exigida. 

Utilizar vibradores de imersão para adensar corretamente o concreto. Não 

utilizar os vibradores em contato direto com a armadura e fôrmas para evitar 

exsudação. 

Após o início da pega, iniciar o procedimento de cura molhada do concreto, com 

a finalidade de evitar fissuras de retração plástica. Realizar a cura durante 3 dias. 

Poderá ser utilizada manta geotêxtil sobre a laje para mantê-la úmida durante o 

período de cura e lona plástica para cobri-la e impedir a evaporação da água 

rão 
3.2.16 IMPERMEABILIZAÇÃO DA LAJE DE COBERTURA 

Após a cura da laje, executar a impermeabilização com manta asfáltica 

elastoménca em poliéster 3 mm, tipo III, classe B, 

A superfície deverá ser previamente lavada, isenta de pó, areia, resíduos de 

óleo, graxa, desmoldante, manchas de qualquer tipo de material que possa prejudicar 

a aderência do produto. 

Após o preparo do local de aplicação da manta, aplicar o adesivo acrílico e 

instalar a manta. 

3.2.17 LASTRO PARA A CALÇADA EXTERNA 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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Com a finalidade de proteger as armaduras da calçada e evitar seu contato 

direto com o solo, após a regularização do subleito, espalhar o lastro em brita com 

espessura de 5cm. 

3.2,18 CALÇADA EM CONCRETO 

A calçada externa do abrigo do quadro de comando deverá ser em concreto 

armado de 6cm de espessura, com tela em aço CA-60, tipo 0-196 (3,11 kglm 2), fio de 

diâmetro 5,Omm, espaçamento da malha de 10cm X 10cm. 

O concreto deverá ter o fck mínimo de 20MPa, podendo ser confeccionado em 

obra, desde que seja garantida a resistência mínima. 

Atentar para a diferença de nível de 5cm entre o nível da parte interna do abrigo 

do quadro de comando com a calçada e a diferença de 10cm de desnível do piso 

interno do abrigo com o terreno acabado (após lançamento da camada de brita de 

10cm). 

3.3 BASE DO POÇO 

3.3.1 LASTRO PARA A BASE DO POÇO 

Com a finalidade de proteger as armaduras da base para o poço e evitar seu contato 

direto com o solo, após a regularização do subleito, espalhar o lastro em brita com 

espessura de 5cm. 

3.3.2 BASE DO POÇO 

A base do poço deverá ser em concreto armado de 7cm de espessura, com tela 

em aço CA-60, tipo 0-196 (3,11 kglm 2), fio de diâmetro 50mm, espaçamento da malha 

de 10cm X 10cm. 

O concreto deverá ter o fck mínimo de 20MPa, podendo ser confeccionado em 

obra, desde que seja garantida a resistência mínima. 

Utilizar vibradores de imersão para adensar corretamente o concreto. Não 

utilizar os vibradores em contato direto com a armadura e fôrmas para evitar 

exsudação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3.4 	BLOCO DE ANCORAGEM 

Será executado um bloco de 	ancoragem com dimensões de 

65cm x 65cm x 65cm próximo ao poço, com objetivo de absorver os esforços 

resultantes do recalque da água captada. 

3.4.1 ESCAVAÇÃO 

A escavação para o bloco de ancoragem deverá ser feita de forma mecanizada, 

com folga nas dimensões do bloco. Atentar para a profundidade necessária, de 

maneira a garantir a estabilidade da escavação e evitar acidentes. 

3.4.2 FÔRMAS E CONCRETAGEM 

Fazer a montagem das fôrmas nas dimensões indicadas em projeto e na 

profundidade determinada em projeto. 

O concreto deverá ter o fck mínimo de 20MPa, podendo ser confeccionado em 

obra, desde que seja garantida a resistência mínima. 

3.4.3 REATERRO 

Após executado o bloco de ancoragem e instalada a tubulação, fazer o reaterro 

manual da vala, garantindo a compactação do solo. 

3.5 FECHAMENTO COM CERCAS 

3.5.1 ESTACAS 

Serão executadas 3 estacas de diâmetro de 0,30m e comprimento de 0,80m 

em cada vértice das cercas onde haverá mourão de concreto. 

Nos mourões intermediários serão feitas 8 estacas, além das 4 estacas nos 

dois blocos de fundação do portão de veículos (0,80m). 

Deverá ser utilizado trado manual para abertura dos fustes. A concretagem 

deverá ser feita em concreto fck = 20MPa. Após a concretagem, posicionar os 

arranques da estaca com barras de aço de 0 6,3 mm. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3.5.2 ESCAVAÇÃO PARA BALDRAMES E BLOCOS DO PORTÃO 

A escavação será feita de maneira manual para a montagem das fôrmas do 

baldrame. 

3.5.3 ESCAVAÇÃO PARA BLOCOS DE ANCORAGEM ESCORAS 

A escavação será feita de maneira manual para os blocos de ancoragem para 

as escoras dos mourões dos vértices, sem previsão para fôrmas. 

3.5.4 LASTRO PARA BALDRAMES 

Com a finalidade de proteger as armaduras do baldrame e evitar seu contato 

direto com o solo, após a escavação, espalhar no fundo da vala o lastro em brita com 

espessura de 5cm. 

3.5.5 FÔRMAS PARA BALDRAMES 

Após ser espalhado o lastro, fazer a montagem das fôrmas do baldrame. 

Atentar para o adequado escoramento e fixação no solo, evitando-se, assim, a 

movimentação das fôrmas no momento da concretagem. 

Atentar para a diferença de nível de 10cm do topo do baldrame com o terreno natural. 

3.5.6 AÇO PARA BALDRAMES E BLOCOS DO PORTÃO 

A armadura a ser utilizada nos baldrames e blocos do portão será: 

• 	Armadura longitudinal: 4 0 8,Omm 

• 	Armadura transversal: 0 5,Omm cada 20cm 

Lembrando que devem ser utilizados espaçadores nas armaduras, para 

garantir os cobrimentos mínimos exigido por norma. 

3.5.7 CONCRETAGEM DOS BALDRAMES E BLOCOS DO PORTÃO 

O concreto a ser utilizado deverá ter fck = 20MPa, podendo ser confeccionado 

em obra, desde que seja garantida a resistência mínima exigida. 

Utilizar vibradores de imersão para adensar corretamente o concreto. Não utilizar os 

vibradores em contato direto com a armadura e fôrmas para evitar exsudação. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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3.5.8 FÔRMAS PARA PILARES DO PORTÃO 

Os pilares do portão de veículo deverão respeitar as medidas e formato de 

projeto. 

3.5.9 AÇO PARA OS PILARES DO PORTÃO 

As armaduras a serem utilizadas nos pilares serão: 

o 	 Armadura longitudinal: 4 0 8,Omm 

Armadura transversal: 0 5,Omm cada 20cm 

Lembrando que devem ser utilizados espaçadores nas armaduras, para 

garantir os cobnmentos mínimos exigido por norma. 

3.5.10 CONCRETAGEM DOS PILARES DO PORTÃO 

O concreto a ser utilizado deverá ter fck = 20MPa, podendo ser confeccionado 

em obra, desde que seja garantida a resistência mínima exigida. 

Utilizar vibradores de imersão para adensar corretamente o concreto. Não 

utilizar os vibradores em contato direto com a armadura e fôrmas para evitar 

exsudação. 

Realizar a concretagem dos pilares em mais de duas etapas para evitar o 

lançamento do concreto em altura elevada, segregando o material e prejudicando a 

estrutura. 

3.5.11 MOURÕES 

Os mourões em concreto pré-moldado serão concretados na mesma etapa de 

concretagem da viga baldrame, juntamente com as escoras. 

Eles devem ser previamente escorados nas suas posições, nivelados e 

alinhados. Garantir que, no momento da concretagem, não sejam movimentados e 

desalinhados. 

3.5.12 ALAMBRADO 

Para cercamento do perímetro do local serão utilizadas 3 fiadas de arame de 

aço ovalado 15 x 17 (45,7 kg, 700 kgf), esticados com catracas e amarrados com 

arrame galvanizados, após será instalado alambrado (tela) em arrame galvanizado e 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida - Paraná 
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revestida em PVC em altura de 11,90m,  na parte superior dos mourões (curva) serão 

instaladas 3 fios de arrame farpado. 

3.6 PÁTIO 

3.6.1 LONA PLÁSTICA 

Sobre o subleito do pátio da área de captação e do abrigo do quadro de 

comando será instalada lona plástica preta de espessura 150 micras com a finalidade 

de impedir crescimento de vegetação. 

• 	 3.6.2 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR 

Sobre a lona será executada uma camada de brita 2 de 10cm. Espalhar 

manualmente o material, de modo a garantira espessura mínima de 10cm e nivelada 

visualmente. 

O material empregado deve ser livre de qualquer sujeira, material orgânico, material 

fino ou solo. 

3.7 PORTÃO DE VEÍCULOS E PORTAS 

3.7.1 PORTÃO DE VEÍCULOS 

O portão de veículo deve seguir o projeto, garantindo sua correta fixação nos 

pilares de concreto que o sustentarão. 

As partes metálicas deverão receber fundo antiferruginoso ou primer de 

aderência (para ferro galvanizado) antes da pintura. Deverão ser aplicadas duas 

demãos de grafite, esmalte ou óleo, a fim de proteger as peças da corrosão devido às 

intempéries. 

3.7.2 PORTA DO ABRIGO DO QUADRO DE COMANDO 

Será uma porta de ferro de abrir, tipo barra chata, pintada da cor branca, 

dimensões 0,80m x 2,1Om. Deverá possuir fechadura e chave. 

VE- 
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4 CASA DE QUíMICA 

4.1.1 ESTACAS 

Serão executadas 6 estacas de diâmetro de 0,20m e comprimento de 0,80m 

nos locais definidos em projeto. 

Deverá ser utilizado trado manual para abertura dos fustes. A concretagem 

deverá ser feita em concreto fck = 20MPa. Após a concretagem, posicionar os 

arranques da estaca com barras de aço de 0 8,Omm. 

4.1.2 ESCAVAÇÃO PARA BALDRAMES 

A escavação será feita de maneira manual para a montagem das fôrmas do 

baldrame. 

4.1.3 LASTRO PARA BALDRAMES 

Com a finalidade de proteger as armaduras do baldrame e evitar seu contato 

direto com o solo, após a escavação, espalhar no fundo da vala o lastro em brita com 

espessura de 5cm. 

4.1.4 FÔRMAS PARA BALDRAMES 

Após ser espalhado o lastro, fazer a montagem das fôrmas do baldrame. 

Atentar para o adequado escoramento e fixação no solo, evitando-se, assim, a 

movimentação das fôrmas no momento da concretagem. 

Atentar para a diferença de nível de 10cm do piso interno da casa de química 

com o terreno acabado (após lançamento da camada de brita de 10cm). 

4.1.5 AÇO PARA BALDRAMES 

A armadura a ser utilizada nos baldrames será: 

Armadura longitudinal: 4 0 8,Omm 

Armadura transversal: 0 5,Omm cada 20cm 

Lembrando que devem ser utilizados espaçadores nas armaduras, para 

garantir os cobrimentos mínimos exigido por norma. 
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4.1.6 CONCRETAGEM DOS BALDRAMES 

O concreto a ser utilizado deverá ter fck = 20MPa, podendo ser confeccionado 

em obra, desde que seja garantida a resistência mínima exigida. 

Utilizar vibradores de imersão para adensar corretamente o concreto. Não 

utilizar os vibradores em contato direto com a armadura e fôrmas para evitar 

exsudação. 

4.1.7 LASTRO PARA O PISO INTERNO 

Com a finalidade de proteger as armaduras do piso interno do abrigo do quadro 

de comando e evitar seu contato direto com o solo, após a regularização do subleito, 

espalhar o lastro em brita com espessura de 5cm. 

4.1.8 PISO EM CONCRETO 

O piso interno do abrigo do quadro de comando deverá ser em concreto armado 

de 7cm de espessura, com tela em aço CA-60, tipo 0-196 (3,11 kglm2), fio de diâmetro 

5,Omm, espaçamento da malha de 10cm X 10cm. 

O concreto deverá ter o fck mínimo de 20MPa, podendo ser confeccionado em 

obra, desde que seja garantida a resistência mínima. 

Utilizar vibradores de imersão para adensar corretamente o concreto. Não 

utilizar os vibradores em contato direto com a armadura e fôrmas para evitar 

o exsudação. 

4.1.9 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

Deverá ser executada em blocos cerâmicos sobre o piso do abrigo, nas alturas 

e dimensões de projeto. 

Tijolo de barro - deverão atender a EB - 20, aceitando-se peças com 04 

(quatro), 06 (seis) ou 08 (oito) furos, dimensão mínima de 0,10m, de primeira 

qualidade bem cozidos, leves, duros, sonoros, com faces planas e quebra máxima de 

3% (três por cento). 

A argamassa para assentamento dos tijolos deverá ser argamassa mista de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8, revolvidos até obter-se mistura homogênea. 

ANK- 
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A espessura desta argamassa não poderá ultrapassar 0,01 5m. 

Nas duas primeiras fiadas de alvenaria de elevação deverá ser utilizada 

argamassa de cimento na areia no traço 1:3 com adição de aditivo impermeabilizante. 

4.1.10 COBOGÓ 

Deverá ser executado nos locais indicados em projeto. Após a execução do 

cobogó e revestimentos interno e externo, instalar tela tipo mosquiteiro para evitar a 

entrada de insetos no interior do abrigo do quadro de comando. 

4.1.11 CHAPISCO E EMBOÇO 

Após a execução da alvenaria, executar o chapisco e emboço, com preparo 

mecânico da argamassa. 

A espessura do emboço deverá ser de, no mínimo, 25mm, com a finalidade de 

garantira espessura da parede de 15cm. 

O chapisco e emboço deverão ser executados sobre a viga cinta e alvenaria, 

tornando-os um plano único. 

4.1.12 TEXTURA ACRÍLICA 

Após a execução do emboço, executar textura acrílica em cor branca, com uma 

demão. 

4.1.13 FÔRMA E ARMAÇÃO DA VIGA CINTA 

No topo da alvenaria de vedação deverá ser executada uma viga cinta. As 

dimensões das vigas estão nos cortes. 

As formas serão escoradas e fixadas de maneira adequada para se evitar 

movimentação no momento da concretagem. 

A armadura a ser utilizada nas vigas cintas será: 

Armadura longitudinal: 4 0 5,Ornm 

Armadura transversal: 0 5,Omm cada 20cm 

Lembrando que devem ser utilizados espaçadores nas armaduras, para 

garantir os cobnmentos mínimos exigido por norma. 
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4.1.14 CONCRETAGEM DA VIGA CINTA 

O concreto a ser utilizado deverá ter fck = 20MPa, podendo ser confeccionado 

em obra, desde que seja garantida a resistência mínima exigida. 

Utilizar vibradores de imersão para adensar corretamente o concreto. Não 

utilizar os vibradores em contato direto com a armadura e fôrmas para evitar 

exsudação. 

A concretagem da viga cinta deverá ser feita de maneira conjunta com a laje de 

cobertura do abrigo. 

4.1.15 LAJE PRÉ-MOLDADA DA COBERTURA 

As vigotas e lajotas deverão ser posicionadas e montadas de maneira que a 

concretagem da laje de cobertura e da viga cinta da alvenaria seja feita em uma única 

etapa. 

Executar devidamente o escoramento de toda a estrutura a fim de evitar-se o 

deslocamento das fôrmas e deformação dos elementos no momento da concretagem. 

O concreto a ser utilizado deverá ter fck = 20 MPa, podendo ser confeccionado 

em obra, desde que seja garantida a resistência mínima exigida. 

Utilizar vibradores de imersão para adensar corretamente o concreto. Não 

utilizar os vibradores em contato direto com a armadura e fôrmas para evitar 

exsudação. 

fIN 	 Após o início da pega, iniciar o procedimento de cura molhada do concreto, com 

a finalidade de evitar fissuras de retração plástica. Realizar a cura durante 3 dias. 

Poderá ser utilizada manta geotêxtil sobre a laje para mantê-la úmida durante o 

período de cura e lona plástica para cobri-ia e impedir a evaporação da água 

4.1.16 IMPERMEABILIZAÇÃO DA LAJE DE COBERTURA 

Após a cura da laje, executar a impermeabilização com manta asfáltica 

elastoménca em poliéster 3 mm, tipo III, classe B, 

A superfície deverá ser previamente lavada, isenta de pó, areia, resíduos de 

óleo, graxa, desmoldante, manchas de qualquer tipo de material que possa prejudicar 

a aderência do produto. 
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Após o preparo do local de aplicação da manta, aplicar o adesivo acrílico e 

instalar a manta. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Qualquer modificação no projeto arquitetônico terá que ter prévia aprovação do 

responsável técnico. 

Todos os materiais empregados na obra deverão estar em conformidade com 

as normas da ABNT e NORMAS LOCAIS. 

A obra só será liberada após cuidadosa fiscalização e constatação das perfeitas 

condições de funcionamento, limpeza e segurança de todas as instalações. 

Todas as peças construtivas e materiais utilizados deverão seguir rigorosamente o 

projeto e o indicado no orçamento e memorial descritivo. 

A qualquer momento o fiscal poderá solicitar verificações dos materiais utilizados e 

deverá ser solicitado, antes de todas as concretagens, a presença do fiscal da 

proponente, para conferência, sob pena de o serviço não ser aceito e solicitado que 

seja novamente executado; 

Cabe à contratada comunicar a contratante/fiscalização todas as incompatibilidades 

encontradas em projeto, problemas executivos que surgirem ou alterações. 

Coronel Vivida, 12 de maio de 2023. 
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ESTADO DO PARANÁ 

BOI (Já incluso no orçamento) 	 26,44% 	 ORÇAMENTO R$ 63.846,98 

Agente Promotor / Proponente 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Empreendimento 	 Icic DE MÁQUINAS POÇO ARTESIANO SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA 

N° do contrato 	 lÁ LICITAR-O 	 / 	 ART de Orçamento NO—T 1720232378090 

L IEM 1 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. PREÇOS (em R$) 1Fonte CÓDIGO DER 

1 	cABADEMÁQUINAEQUIMICASAARURAL -  

[ 	1.1 	ENTRADA DEENER GIA 
 

1.1.1 	ENTRADA DE ENERGIA AÉREA - TRIFASICA 70A und  11,00j 4.085,57r 4.085,57 001 
2 	CSB -01-SERVIÇOS INICIAIS - 

2.1 	ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ÃfÈ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA  

COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 2A  
CATEGORIA, EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA AF0212021 M3 15,00 11,70 175,50 102327 

2.2 	LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 2,0DM- 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 M 48,00 86,32 4.143,36 99059 

QUÍC--- ------------------------------------------------------------------------ ..-.-.  3 	CSiICÃSADE 	Mi 
3.1 	BALDRAME - 

3.1.1 	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A130M.AF_02/2021 - M3 0,55 125,64 69,10 93358 
3.1.2 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM 

ARMADURA DE ARRANQUE.AF_05/2020 M 7,38 80,35 592,98 101173 
3.1.3 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA 

E=25MM,4 UTILIZAÇÕES.AF_0612017  M2 12,00 119,65 1.435,80 96536 
314 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO  CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2017  KG 12,11 24,79 300,21 96543 
- 	 3.1.5 AA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM . 

AF_06/2017 KG 19,43 20,22 392,87 96545 
3.1.6 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS  

OU LAJES SOBRE SOLO,ESPESSURA DE *10  CM. AF_0712019 M3 0,09 154,47 13,90 100324 
3.1.7 	CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_0612017 M3 0,55 83734 460,54 96555 
3.2 	PILARES - 

FÃëRCçÂb; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA 
E=25 MM,  4 UTILIZAÇÕES. AF_0612017  M2 8,40 11965 1.005,06 96536 

- 3.2.2 	ARMAÇÃO DE PI LAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO  

AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_0612022  KG 19,91 16,91 336,68 92761 
3.2.3 	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF_0612022  KG 12,41 19,53 242,37 92759 
3.2.4 	CONCRETAGEM DE PILARES, FCK25 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_0212022    M3 0,57 1.102,90 628,65 103669 
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MU NICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

BDI (Já incluso no orçamento) 1 	26,44% 	 ORÇAMENTO 	 R$ 	63.846,98 

Agente Promotor! Proponente 	 IMUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Empreendimento 	 ICASA DE MÁQUINAS POÇO ARTESIANO SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA 

N do contrato 	 lÁ LICITAR-O 	 / 	 ART de Orçamento N° 	 1720232378090 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. 
[ 	

QUANT. 
PREÇOS (em R$) 

IFonte CÓDIGO DER 
UNITÁRIO TOTAL 

3.3 
3.3.1 

VIGA 	 - 
AÇÂO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADI 

_____ E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 M2 12,00 	119,65  1.43580 96536 
3.3.2 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_0612017  KG 12,11 	 24,79 300,21 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_0612017 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA 

KG 19,43 20,22 392,87 96545 	- 
3.3.4 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_0612017 
ALVENARIA 

 M3 0,55 837,34 460,54 96555 
3.4 - 

- 3.4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 M2 16,29 122,47 1.995,04 103326 

3.4.2 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L 
AF_1012022 M2 48,02  11,18 536,86 1  87905 

- 3.4.3 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

M2 48,02 79,45 3.815,19 87777 
3.4.4 TEXTURA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_0912016 M2 48,02 19,42 932,55 95305 

- 3.4.5 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÕ) DE 7X20X2OCM E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF_05f2020  M2 1,49 210,86 314,18 101162 

3.5 ABERTURAS  
3.5.1 PORTA EM AÇO  DE ABRIR TIPO VENEZIANA SEM GUARNIÇÃO, 87X210CM, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212019 UNI 2,00 1.794,35 3.588,70 94807 
3.6 LAJE DE COBERTURA - 

3.6.1 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 M2 14,00 119,65 1.675,10 96536 

3.6.2 MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 A 15 CM, H = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMERO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA 
M 73,50 39,20 2.881,20 4115 

363 
= 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM M2 14,00 44,29 620,06 7156 

3.6.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:23:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_0512021 	 - M3 	1 1,25 - 	566,08 707,60 94965 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

BDI (Já incluso no orçamento) 	 26,44% 
	 ORÇAMENTO 

	
R$ 	63.846,98 

Agente Promotor / Proponente 	 1 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Empreendimento 	 ICASA DE MÁQUINAS POÇO ARTESIANO SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA 

N" do contrato 	 lÁ LICITAR-O 	 / 	1 	 E ART de Orçamento NO --T 	1720232378090 

ITEM J 	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 1 UNID.J QUANT. (em _ 
JFont CÓDIGO DER 

UNITÁRIO TOTAL_ 
3.6.5 

3.6.6 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO 
DE PRIMERASFÁLTICO,E=3MM.AF_06/2018 
TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO  MANUAL EM TETO, _UMA DEMÃO. _AFO9/2016 
PISO 

M2 14,00 140,34 1.964,76 98546 
95306 

100324 
3777 

---94992 

87632 

 M2 14,00 23,30 326 , 20 
3.7 - 

35,53 
10,40T 

486,32 

255,92 

3.7.1 

37.2 
3.7.3 

3.7.4 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS 
OU LAJES SOBRE SOLO,ESPESSURA DE *10  CM*.AF_07/2019 M3 0,23 154,471 

2,31 

108,07 

56,87 

LONA PLAS1]CA PESADA PRETA, _E =150_MICRA M2 4,50 
EXECUÇÃO  DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_0812022 M2 

M2 

4,50 

4,50 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO  1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_0712021 

38 SUPORTE DA CAIXA D'ÁGUA  
3.8.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 

(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 M2 080 122,47 97,98 
-. 

103326 
3.8.2 

3.8.3 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10f2022 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_0812022  

TEXTURA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, _UMA DEMÃO. AF_09/2016 	 - 
FABRICAÇÃO DE_FORMA PARA LAJES, _EM_MADEIRA SERRADA _E=25 MM. _AFO9/õ20 

M2 1,75 6,63 11,60 87878 

M2 1,75 73,15 128,01 87775 
3.8.4 1,75 19,42 33,99 - 95305 
3.8.5  M2 0,36 

0,81 

182,38 

44,29 

65,66 

35,87 

92271 

7156 
3.8.6 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA  

= 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA =10 X10 CM M2 
3.8.7 

3.9 
3.9.1 

3,9.2 
3.9.3 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF05/2021 	 M3 
CALÇADA EXTERNA 	 - 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS 
OULAJESSOBRE SOLO,ESPESSURA DE *10CM*.AF_0712019 	M3 
LONA PLASTICA_PESADA PRETA,E = 150MICRA 	 M2 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EMOBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO.AF_0812022 	 M2 

0,04 566,08 22,64 94965 

0,55 154,47 84,96 100324 
10,96 2,31 25,32 3777 

10,96 108,07 1.18445 94992 
4 	CSB.O1PISO BASE DO POÇO  

V. 100901-1100 	 3de7 .? 

< jxj 2. 
01 

\Á: ç 	çJ 



) 	 . 

ul" 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ 

BOI (Já incluso no orçamento) [ 
	

26,44% 	 ORÇAMENTO 	 R$ 	63.846,98 

Agente Promotor / Proponente 	 IMUNICIPI0 DE CORONEL VIVIDA - PR 

Empreendimento 	 ICASA DE MÁQUINAS POÇO ARTESIANO SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA 

N° do contrato 	 lÁ LICITAR-0 	 1 	 1 	ART de Orçamento N° 	1 	 1720232378090 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. PREÇOS (em Font CÓDIGO DER 
UNITARIO TOTAL 

4,1 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS  
OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_0712019 M3 1 	0,05 154,47 7,72 

71,79 

108,07 

100324 

96536 

94992 

4.2 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_0612017 M2 0,60 119,65 

4.3 	1 EXECUÇÃO  DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_0812022  M2 1,00  108,07 

5 	CSB-01 CAIXA DE VÁLVULAS  
5.1 SERVIÇOS INICIAIS - 

5.1.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,88 125,64 110,56 93358 

103326 
5.1.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÀMICOURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 

(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_1212021 M2 1 	3,20 122,47  391,90 
5.1.3 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_1012022 
DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), CEGO, ENCHIMENTO DE BRITA, ENVOLVIDO COM 
MANTA GEOTÊXTIL. AF_0712021 

M2 2,24 6,63 

54,79 

182,38 

14,85 

 1,64 

87878 

102664 

92271 

7156 

5.1.4 

5.2 
5.2.1 
5.2.2 

 M 0,03 
TAMPA EM CONCRETO 3 PEÇAS  

M2 0,50 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020 91,19 

44,29 
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-1196,(3,11 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA 
= 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM M2 1,00  44,29 

5.2.3 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_0512021  M3 0,05 566,08 28,30 94965 

6 	CSB.O1_FECHAMENTO (ALAMBRADO EM TELA REVESTIDA EM PVC)  
6.1 SERVIÇOS INICIAIS  

6.1.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF02!2021 M3 0,74 125,64 92,97 93358 
6.1.2 MOURAO DE CONCRETO CURVO, *10  X  10*  CM, H= *2,60*  M + CURVA DE 0,40 M  UN 13,00 65,65 853,45 36797 
6.1.3 ESCORA PRE-MOLDADA EM CONCRETO, *10  X  10*  CM, H = 2,30M 	 . 	. 

BALDRAME  
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_0212021 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VI -G- Ã BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_0612017  

UN 8,00 51,94 415,52 4111 
- 6,2 

6.2.1 M3 1,80 125,64 226,15 93358 
- 	6.2.2 

 M2 24,00 119,65 

24,79 

20,22 

2.871,60 
- 

96536 
6.2.3 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF06/2017 KG 157,60 

63,20 

3.906,90 96543 

96545 
6.2.4 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM.  

AFO6/2017   KG 1.277190 1 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

BDI (Já incluso no orçamento) 	26,44% 	 ORÇAMENTO 	 R$ 	63.846,98 

Agente Promotor / Proponente 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Empreendimento 	 CASA DE MÁQUINAS POÇO ARTESIANO SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA 

N° do contrato 	 JÁ LICITAR-O 	 / 	1 T ART de Orçamento N" --T- ° 	 1720232378090 

ITEM J 	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
] 

UNID. 
LQUANT. 

PREÇOS (em R$) Fonte CÓDIGO DER 

6.2.5 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF0512021  
CONCRETO PARA ENCHIMENTO DE MOURÕES 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÈDiTBRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_05t2021 
CONCRETO PARA SAPATAS DE ESCORAS 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_0212021 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 	____ 
PILARES PORTÃO 

M3 1,80 566,08 	1.018,941.  94965 

94965 

93358 

1 	94965 

6.3 - 
6.3.1 

M3 0,64 566,08 362,29 
- 6,4 - 

6.4.1 M3 1,00 125,64 125,64 
6.4.2 

M3 1,00 566,08 566,08 
6.5 - 

6.5.1 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA,  
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017  ____________ 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIN BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_05/2021 
ÃÃÂO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO  CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_0612017  

M2 2,35 119,65 281,18 96536 

94965 

96543 

6.5.2 
 M3 0,28 566,08 158,50 

6.5.3 
KG 5,79 24,79 143,53 

6.5.4 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_0612017 KG 8,22 20,22 166,21 96545 

6.6 SAPATA PILAR PORTÃO - 
6.6.1 ESCAVAÇÃO  MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_02/2021 M3 0,14  17,59 93358 
6.6.2 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_0612017  M2 0,66 119,65 78,97 96536 

96546 

94965 

6.6.3 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_0612017  KG 3,70 17,73 65,60 

6.6.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_0512021  M3 0,14 566,08 79,25 

6.6.5 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM 
ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05!2020 
ALAMBRADO  
ARAME DE ACO OVALADO 15 X 17(45,7 KG, 700 KGF), ROLO 1000 M 
CATRACA PARA CERCA DE ARAME LISO  

 M 4,80 80,35 385,68 101173 
6.7 

6.7.1 KG 4,94 39,28 194,04 346 
6.7.2 15,00 15,17 227,55 027 
6.7.3 ARAME GALVANIZADO I2BWG,D=2,76MM(0,O48KGIM)OUI4BWG,D2,11 MM(0,026KG/M) KG 

M2 

2,00 

68,40 

33,17 

38,16 

66,34 

2.610,141 1 

43130 
6.7.4 TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC, QUADRANGULAR 1 LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 

BWG), BITOLA FINAL = *2,8* MM, MALHA *8  X  8*  CM, H = 2 M 

v.100901-1100 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

BDI (Já incluso no orçamento) 	26,44% 	 ORÇAMENTO 	 R$ 	63.846,98 

Agente Promotor / Proponente 	 IMUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Empreendimento 	 ICASA DE MÁQUINAS POÇO ARTESIANO SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA 

N* do contrato 	 lÁ LICITAR-O 	 / 	 1 	 J 	ART de Orçamento N° 	 1720232378090 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 1 NIUD.J QUANT. Fonte CÓDIGO DER 
TOTAL 

6.7.5 ARAME FARPADO GALVANIZADO, 14 BWG (2,11 MM), CLASSE 250 M 108,00 2,02 218,16 

- 	2.598,00 

- 339 
6.8 PORTÕES  

002 6.8.1 PORTÃO PARA VEÍCULOS EM TUBO FG E TELA DE ARAME GALVANIZADA und 1,00 - 	2.598,00 
6.8.2 	PORTA DE ABRIR EM ACO TIPO VENEZIANA, COM FUNDO ANTICORROSIVO / PRIMER DE PROTECAO, 

SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 90 X 210 CM 	 UN 	2,00 	1.662,69 	3325,38 
7 	cSB-01 PATIO EM BRITA 	 - 

7,1 	LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS 
OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM* .  AF_0712019 	 M3 	4,06 	154,47 	627,15 

7.2 	CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EMT 
LONA PLÁSTICA. AF_0912021  	M2 	78,82 	 4,06j 	320,01 

8 	 cSB-01 -ELÉTRICA  
8.1 	ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/7'), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIUTÂÕ  

DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF1212021 	M 	10,00 	 11,28 	112,80 

39022 

100324 

97087 

97667 
82 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 12 DISJUNTORES NEMA 

OU 16 DISJUNTORES DIN UN 1,00 143,33 143,33 39796 
8.3 ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,  

INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF_02023 M 10,00 12,82 128,20 
16,40 

--.- 

165,20 

145,76 

91845 1 	187 8.4 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC DE 4" X 7, PARA ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO UN 4,00 4,I0 
8.5 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 2,00 82,60 1 

- ....... 

92004 
8.6 INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 2,00 - 72,88 91981 
8.7 	- LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM BASE E27, POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO 

INCLUI LÂMPADA) 	
_ 	 _ 

 UN 2,00 8,32 16,64 38773 

- 
- 

91924 

91928 

8.8 	- LÂMPADA COMPACTA DE LED_10W,_ BASE _E27 - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_0212020 UN 20 23,81 47,62 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM 2 , ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0Y2023 	

__ _ 	_ _ 
M 30,00 3,94 118,20 

8.10 CABO _DE_ COBRE _FLEXÍVEL_  ISOLADO, _4_MM2,ANTI-CHAMA450/750_V,PARA CIRCUITOS TERMINAIS 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_O2023 M 10,00 8,66 86,60 

-- 

8.11 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM2 , ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 30,00 13,57 407,10 92979 

V.100901-1100 	 6de7  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA À  ~ 

ESTADO DO PARANÁ 

BDI (Já incluso no orçamento) L 26,44% 	 ORÇAMENTO 	 R$ 	63.846,98 

Agente Promotor / Proponente 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Empreendimento 	 ICASA DE MÁQUINAS POÇO ARTESIANO SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA 

No do contrato 	 (Á LICITAR-O 	 / 	 1 	 1 	ART de Orçamento N° 	 1720232378090 

1 ITEM 	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 	 UNID. J QUANT. 	
PREÇOS (em R$) 

UNITÁRIO 1 	TOTAL 	
1 Font1 	CÓDIGO DER 

TOTALI 	63.846,981 
Documento assinado digita lmente 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

Cadm bo e Assinatura Resp. Téc. do Município 	
17/05/2023 11:57:51-0300 

verifique em hDps:/vaIidar.iti.gov.br  
 

pelos itens 

*Obs  

Contrapartida exclusivamente financeira 	 L CF 

Exclusivamente repasse/subsidio 	 1 	F 

- 	 Carimbo e Assinatura RespTéc.do  Prom/Propon. 

pelos itens 

Contrapartida exclusivamente física 

Exclusivamente outras fontes 

1 7-mai-23 
Data 

BDI 26,44% 
(já incluso no orçamento) 

7de7 	 .j 

0/ 

\J / 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CRONOGRAMA GLOBAL 

Agente Promotor / Proponente 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

) 

N do contrato[»CITARO 

CASA DE MÁQUINAS POÇO ARTESIANO SANTO ANTÔNIO DO 
Empreendimento JACUTINGA 

.1 •• 	•, 
• • 	•• II 	•' 

• 	se ;s  Num  mio 
ma  =M  o 1111111110 

_ •115 

•!I!] •!I!J -- 
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141_ '1I 

Documento assinada digitalmente 

goiiir DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
Data: 1710512023 11:57:52-0300 

Verifique em https:f/validar.iti.gov.br  

	

17-mai23 
	 1 IG)\ 

Carimbo e Assinatura RespTéc.do  Município 
	

Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do Prom/Propon. 	 Data 
pelos itens: 	 pelos itens. 

V.100901-1100 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Quadro de Composição do BDI 

.%q 
t,iOf 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 	 N° SICONV 	 PROPONENTE / TOMADOR 
o 	 o 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

CASA DE MÁQUINAS POÇO ARTESIANO SANTO ANTÕNIO DO JACUTINGA / 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 	 60,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 	 5,00% 

BDII 	 1 
TIPO DE OBRA 
Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto 

Itens Siglas % Adotado 

Administração Central AC 6,00% 

Seguro e Garantia SG 0,70% 

Risco R 1,70% 

Despesas Financeiras DF 1,10% 

Lucro L 7,70% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórniula Acórdão TCU) BDI PAD r  26,44% 

Os valores de BOI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDJ - 
	(1+AC + S - R + 6)*(1 + DF)*(1+L) 	

- 1 
(1-CP-155-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a respectiva 
alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

CORONEL VIVIDA - PR 
Local 	 DDCu mento assinado digitalmente 

ambr DOUGLAS CRISTIAN 

Data: 22/05/2023 14:46:00-0300 
Verifique em https:Ifvalidariti.gov.br 

Responsável Técnico 

Nome: 	Douglas Cnstian Strapazzon 

CREA/CAU: PR-209761/D 

ART/RRT: 1720232378090 

quarta-feira, 17 de maio de 2023 
Data 

PMv3.0.4 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 
OBJETO: CASA DE MAQUINAS 
- ABASTECIMENTO COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA 

LOCALIZAÇÃO: 
01 - COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA 

O Município de CORONEL VIVIDA-PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica devidamente 
inscrita no CNPJ 76.995.45510001-56, neste ato representado por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO, CPF 967.311.099-91, RG 5.228.761-8, SSP/PR, Prefeito do Município de 
CORONEL VIVIDA - PR; sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa; nos termos 
da legislação vigente, cujo objetivo é o de CONSTRUÇÃO DE CASA DE MAQUINAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO 
JACUTINGA - CORONEL VIVIDA - PARANÁ, DECLARA QUE A ÁREA DE INTERVENÇÃO 
É DE UTILIDADE PÚBLICA E BEM DE USO COMUM DO POVO, de acordo com a Constituição 
Federal e os Arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui matrícula em cartório de registro de 
imóveis, conforme disposto na Lei n°6.015, de 31/1211973. 

Coronel Vivida, 17 de maio de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MAMQUE 

BARRETO:96731 1 999 BARRETO'96731 109991 
1 	 Dados: 2023.05.1711:51:34 -0300' 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal de Coronel Vivida -PR 

Página 1 de 1 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-PR  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
Título profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ 

Página 1/1 

ART de Obra ou Servió, 
172023 237809ÇY% 

RNP: 1721520376 

Carteira: PR-209761/D 

CNPJ: 76.995.45510001-56 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

PREFEITURA CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 08105/2023 

Tipo de contratante Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

ESTRADA PRINCIPAL DE LIGAÇÃO A COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, S/N 

SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA- CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Data de Início: 0810512023 	Previsão de término: 08/12/2023 	 Coordenadas Geográficas: -26,031199 x -52,512729 

Finalidade: Infra-estrutura 

Proprietário: MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ 
4. Atividade Técnica 

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria 

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de instalações elétricas em baixa tensão para fins 
industriais 

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto arquitetônico] de cercamento por alambrado ou grades 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações 
lnfraestrutura para sistema de abastecimento de água captação subterrãnea e casa de química 

6. Declarações 

CNPJ: 76.99 5.45 510001 -56 

	

Quantidade 	Unidade 

	

6,21 	 M2 

	

100.00 	 M2 

	

90,20 	 M2 

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n8 5.296, de 2 de dezembro de 

2004, às atividades profissionais acima relacionadas. 

8. Informações 

A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea.pr.org.br . 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no sito 

www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentara vínculo contratual. 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br  ECREA=PR 
Co.NIJ' rs.*.lds 

Central de atendimento: 0800 0410067 aAç, P. 

7. Assinaturas 

Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS CRISTIAN STRAPA2ZON, 

registro Crea-PR PR-209761/D, na área restrita do profissional com uso de login 

e senha, na data 09/05/2023 e hora 09h02. 

ANDERSON MANQUE ANOERSOWMANeuS 

BARRET0:9673 1109991 iARRE10.96731 10999i 
Dados 2023.55.17 11 51:12 03IXR 

MUNICfPIO DE CORONEL VIVIDA PARANÁ- CNPJ: 76.995.45510001-56 

Valor da ART: R$ 96,62 	Registrada em : 1210512023 	 Valor Pago: R$ 96,62 
	

Nosso número: 2410101720232378090 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art 	1!L 	L1 
Impresso em: 17/05/2023 08:19:38 

www.crea-pr.org.br 	 CREA-PR 	1 

t!J. 	.. 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
lTJf ESTADO DO PARANÁ 

'urq%  

e:" 

e/ VIVO 
\\9 Q  

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de casa de máquina para distribuição de 
água potável na comunidade de Santo Antônio do Jacutinga, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo. 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.5 1 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.01.99 - Outras Edificações 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 11/01 000 2.055 Distribuição de Água 604 3966 4.4.90.51.01.99 

11.00 1. 18.544.0026.2.055 

Coronel Vivida, 19 de maio de 2023 

- A1MIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



CO 

/r 	\ 
(FISJ 	 '1 

% 	
;Q 

0'L v'' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Membros Suplentes: 

MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N 9  049, de 29 de dezembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 

ELAINE BORTOLOTTO 
FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 
FLAVIANE GUBERT SIQU EIRA 
GRASIELI CERBATTO 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito: 

Comissão de Licitação: 

Presidente da Comissão 

de Licitação: 

Membro Efetivo: 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n2 8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 9  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 

por LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para 
a execução de CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA 

COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo. O recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de 

Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 

XX:XX horas do dia XX de XXXXX de 2023, no Setor de Protocolo do Município de Coronel 

Vivida, localizado no seu prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos 

envelopes n 2  01, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de 

licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às XX:XX 

horas do dia XX de XXXXX de 2023. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e 

de todos os proponentes, formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme 

modelo constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, 

renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma 

data a abertura dos envelopes n 9  02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes 

habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00 do 52  (quinto) 

dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de preços, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 49 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

aduzida até às 17h00 do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da 

sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h00 às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo 

a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, 
se necessário, as providências fixadas na Lei n 2 8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 17h00, ou encaminhada através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.prgov.br , dentro do prazo de até 

02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr ,gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 feiras, no horário 
compreendido das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 
telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

MÁXIMO R$ 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

01 
POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 

63.846,98  

CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS EM ANEXO.  

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 

composto pelo: Projeto (prancha), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Da Justificativa: 

A obra em questão se faz necessária visto a dificuldade de acesso a água potável na 

região indicada, melhorando assim a qualidade de vida dos moradores que usufruirão 

desta melhoria. 

2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.3.1 —Anexo 1 - Modelo de carta de credenciamento; 

2.3.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.3.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.3.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.3.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 
2.3.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.3.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.3.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.3.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.3.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.3.11 —Anexo XI - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 
2.3.12 —Anexo XII - Projeto (prancha); 

2.3.13 —Anexo XIII - Memorial descritivo, 

Obs: Os anexos IX, X, XI, XII e XIII se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 
edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / 8331). 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 
- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 

13h00 às 17h00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços, 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 
aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 
Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, até o 32  (terceiro) dia anterior da data 
marcada para a abertura da licitação, com certificado fornecido pela Comissão de Cadastro, 

válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope 
n 9  01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade 

com o disposto no subítem 7.4 do presente edital) ou; 

5.2 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos em outros órgãos ou entidades da 
administração pública, até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da 
licitação, com certificado fornecido pelo órgão/entidade, válido na data da abertura da 

presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope n 2  01 - Habilitação, 

juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade com o disposto no 

subitem 7.4 do presente edital). 

5.3 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 

que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 
pertinentes até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. A relação dos 

documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 

www.coronelvivida.pr.gov.br . 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.4 - Não poderá participar da presente licitação o autor do projeto básico ou executivo da 

obra. 

5.5 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.7 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 

empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.8 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

5.9 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.10 - O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 

sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 

Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.brL  verificando se a 

mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 

mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 

havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n2 01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32 ,  Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N 2  01 - Documentação para Habilitação 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO  GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA 

COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E 

MEMORIAIS EM ANEXO. 

Empresa: 

Praça Angelo Mezzomo, /flQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	XX de XXXXX de 2023 

Horário de Abertura: 	XX:XX (xxxx) horas 

ENVELOPE N2  02 - Proposta Comercial 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA 

COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E 

MEMORIAIS EM ANEXO. 

Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	XX de XXXXX de 2023 

Horário de Abertura: 	XX:XX (xxxx) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue 

à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida e/ou 
Cadastro de Licitantes em outros órgãos ou entidades da administração pública, 
mediante apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena 

validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12 de maio de 1943, com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst. i  us.br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 
do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor 

dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

Praça Angelo Mezzomo, s/0 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 

c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c' do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 
empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 
estiver registrada. 

* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n 2  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade. "., concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

40 * Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.' concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 
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da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Q, Atestado de Visita Técnica* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e do local para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário 
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (ci licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na 

obra um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência 

dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, 

relativa aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 
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7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras 
comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação 

financeira, sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão 

considerados e aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações 

contábeis que atendam as seguintes exigências: 

0.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e 
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos 
de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 52,  § 22 do Decreto Lei n 2  
486169), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
e/ou em outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n2 6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO 
RECÉM-CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive 
com o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 
cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 
ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar 
n. 2  123/06, de 14/12/2006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, 

conforme modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n2 01. 

Poderá também ser enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em 

um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação 

já isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a 

comprovação da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 

do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n2 02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a execução de CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, conforme projetos, 
planilhas e memoriais em anexo; considerando o preço máximo de R$ 63.846,98 
(sessenta e três mil e oitocentos e quarenta e seis reais e noventa e oito centavos), 
devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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previdenciários e comerciais, bem como despesas com materiais novos e de primeira 

qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de 

administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente 
certame, exceto o que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado 
neste edital; 

ai) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2 02. 

a.2) O Anexo Vil acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado para cada um dos itens do lote, seus preços unitários, bem 

como seus totais e somatório, objeto desta licitação, de acordo com a planilha 
orçamentária, constante no Anexo IX e no projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 
mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de 
preços e planilha orçamentária correta. 
b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 
da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 
b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, 

as descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro para cada um dos itens do lote, objeto desta licitação, 

contendo as etapas de execução, de acordo com o modelo constante no Anexo X e no 
projeto executivo, levando-se em consideração o prazo máximo de execução dos serviços 
será de 90 (noventa) dias, da ordem de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para cada um dos itens do lote 

para a planilha de preço apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo 
Xl. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", 

alínea "c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (planilha do BDI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 
caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 

DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TCIJ-P/enário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 

materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a 
desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 

contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, 
desde que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus 
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decorrente do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta 
apresentada. 

* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a 
lesão à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no 

preenchimento da planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente 
para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade 

de majoração do preço ofertado. 
* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Min. Valmir Campe/o: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 
isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 

razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 

8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis.  

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 
deste edital. 
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10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 

dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 

vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 

licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste 

edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante nas planilhas orçamentárias; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação está em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 
preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 

alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 

deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 

preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 63.846,98 (sessenta e três mil e oitocentos e quarenta e seis reais e noventa 

e oito centavos) para a execução de CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, conforme projetos, 

planilhas e memoriais em anexo. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado 

pela mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição 

detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da 

proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta 

por cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, 
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o 

valor resultante do item 11.2 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
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poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n28.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c' e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos 

dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2 2  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 

caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 

ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac- 
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símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 17h00, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2 

8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do 

contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução, juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para 

assinatura do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado 

licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 

com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  

8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 90 (noventa) dias e será contado a partir da expedição da Ordem de 
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Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n9 8.666/93. 

14 - Da Anticorrupço: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 
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15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 

o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de 

cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
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regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

- 	 a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 

do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16,6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQ.N, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo lii desta Lei, ainda que 
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essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e ai/quotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concreta gem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
–ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). –ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui 
à Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 
da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 
cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 
qualquer comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 
Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta 
a Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarado pela 
Receita Municipal. 
li - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.01.99 - Outras Edificações 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA PRINC. DESD. 	NATUREZA 
Distribuição de Água 

00 11/01 	000 	2.055 	 604 	3966 	4.4.90.51.01.99 
11.001.18.544.0026.2.055 
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16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos 

do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n2  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 

licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 

Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 

liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 
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18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciárias. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal q  7.523 de 08 de 

fevereiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de Planejamento, Sr. 

Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, 

neste caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes 

espécies: 

a) Advertência, 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 27 de 49 



il'co + 
	

e 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do 

contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no 

e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar 

pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n2 8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 
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obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 

08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 

do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 

todos os esclarecimentos necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, XX de XXXXX de 2023. 

JULIANO RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 2  CPF sob n 2  , a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  XX/2023, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 / outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 

para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito 

de interposição de Recurso. 

TE 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 

Preços n2 XX/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2023, sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada as obras da CASA DE MÁQUINA PARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 

conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua execução e 

pela fiel observância da execução do objeto de acordo com os projetos, memoriais e 

especificações técnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à 

sua execução. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 2  
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2023 

ATESTADO DE VISITA 

(Q, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2 	 , 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada as obras da CASA DE MÁQUINA PARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 

conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  XX/2023, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................. /  inscrito junto ao Conselho Regional de 

......., sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução de CASA DE 
MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO 
DO JACUTINGA, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a execução de CASA DE MÁQUINA PARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 

conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

me- 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 79  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 9  	com endereço 

na Rua 	 / n 2_, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 2  

e RG n 2 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial 

com o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, 

junto ao que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n 9  XX/2023, às condições físicas ora 

estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n: 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Tomada de Preços, n2 XX/2023, que tem por objeto a execução de CASA DE 

MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO 

DO JACUTINGA, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo; nas seguintes 

condições: 

VALOR TOTAL 
LOTE DESCRIÇAO 

PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. 

01 
POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 

CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS EM ANEXO. 

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 90 (noventa) dias, conforme descrito no Anexo X, 

contados da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 9  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada 

de Preços n 2  XX/2023. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N 9  XX/2023 	 TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2023 

Contrato para execução de obras, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 

situada na Rua/Av............., n.Q... ..... ., na cidade de.............., Estado.........., inscrita no 

CNPJ 	sob 	n 2 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 

Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 	...........................e 	RG 	n 2  

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n 2  XX/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a execução de CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, conforme projetos, 
planilhas e memoriais em anexo. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Tomada de Preços n 2  XX/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$..............., conforme constante na proposta, sendo: 

VALOR TOTAL 
LOTE DESCRIÇÃO PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
01 EXECUÇÃO DE CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA,  
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CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS EM ANEXO. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (prancha), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

- Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

. 	 constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

II - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
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conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 

responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 90 

(noventa) dias e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 

73, inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais 
a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 
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pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será 

exigida a seguinte documentação: 

a) Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes 
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condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

ai) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constituí fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 

prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 

essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 

Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 

natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 

inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 

peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidos pelo 

prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS), 

—ALÍQUOTA: 5% 

- 

 

Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 

pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 

ICMS). —ALÍQUOTA: 5% 
a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 

Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 

da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 

integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 

cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 

qualquer comprovação. 
11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 

deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 

obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 

Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 

Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 

NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 

contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 

apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatízação exarada pela 

Receita Municipal. 
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II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

III - As empresas sediados em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade 

fiscal, nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal ;  

cópia da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da 

fatura ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE no primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 

(dez) dias e, em ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para 

que esta, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou 

apresente defesa, sob pena de rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem 

como aplicação de multa, conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.01.99 - Outras Edificações 

UG O/U FONTE 1 P/A 1 	DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA PRINC. DESD. 	NATUREZA 

Distribuição de Água 
00 	11/01 	000 	2.055 	 604 	3966 	4.4.90.51.01.99 

11.001.18.544.0026.2.055 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do 

art. 79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 
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Pio 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta 

de serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no 

interesse do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem 

que se justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo 

em perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros 

dispositivos necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se 

choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que 

aqueles sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados 

em ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 
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contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de 

substâncias que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA 

- Conselho Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os 

produtos e equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e 

equipamentos de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de 

equipamentos e sistemas de refrigeração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada 

pela proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7.523 de 08 de 

fevereiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de 

Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência, 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

li - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
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contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 9  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 

Tomada de Preços n 2  XX/2023 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
(documento obrigatório) 

ANEXO X 

Tomada de Preços n 2  XX/2023 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 
(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

Tomada de Preços n 2  XX/2023 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 
(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

Tomada de Preços n 2  XX/2023 

PROJETO (PRANCHA) 

ANEXO XIII 

Tomada de Preços n 2  XX/2023 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Obs Os anexos IX, X, XI, XII e XIII se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 

edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / 8331). 
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JUSTIFICATIVA ÍNDICES FINANCEIROS 

Justificativa dos Índices Financeiros - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2023 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2 8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, tipo "Menor Preço" por LOTE, para AMPLA CONCORRÊNCIA, para a contratação de 
empresa em regime de empreitada por preço global, para a execução de CASA DE MÁQUINA 
PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO 
JACUTINGA, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, sendo previsto o valor 

máximo de R$ 63.846,98 (sessenta e três mil e oitocentos e quarenta e seis reais e noventa e 

oito centavos). 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices 

de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, cujo resultado deverá ser igual ou 

superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o cálculo para 

os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar 

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 

em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 

licitantes. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 

também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 

possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 

comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 

curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



2Cy 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 

das atividades da empresa. 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 

os permanentes. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros suficientes garantindo o pagamento das suas dívidas, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 52, da Lei 8.666/93, pois permitem 

a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 

observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

Coronel Vivida, 22 de maio de 2023. 

JULIANO RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvividaprgov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO 	 CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 	083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 	765002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 	050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 	053.900.389-16 9782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 	077.573.439-09 10,672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 	060,497,399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

CAR LOS LO P ES 

Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICIPIO DE ITAPEJARÃ DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITkI. DE PREGÃO ELETRÕNICO N 13212022 
o EIuiiicÍpio de Ilapejara DOesie. Estado do I'arana. 101113 público, que (ara 
realizar licitação na modalidade de Edita] de Pregoo Eletrônico, tipo menor preço 
por Item ,  co dia 17 (dezessete) de Janeiro do 2023, às 14h OOm!n (quatorze) horas, 
tendo corno objeto a seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serriços de cumes ocupacionais. sendo exames de 
aaaltaçEsaudiomeora vocal eesprro rnerna destinados aos fonrosarroa 
pertencentes a .°dminisreaço Municipal de liapejaia D'Oesre - P0 
O prazo para env io das propostas e documerros de habilitação e are a a I41t00mor 
(quatorze) h oras  do doa 1 7 (dezessete) de Janeiro do 2023. 
Outras rsfomraçõos poderio soe obtidas aroa cc da Edital do Pregão Elrudnrco N 

12 2022. no horário das OOhOomis as 12h:00mis e das 13h30man as 17h 30min 
horas, era rede da Prefeitura Munic ipal de Irapsjara DOesSe - P0. era endereço 
eletrônico Ir • srso v .,  oo I'r loIoxççr e 
omraComprasg oversar sessais goa br Maiores in fomsaçôe seracos aro pelo 
Tnletore (046) 3526- 8300 

Irapepara D'Oesle-PR, 09 (000e) de Dezembro de 2022. 
Vlademie Lucini 

Pres i dente da ConmisuOo de Licitação 
DecreeoN' 22) 202) 

ML NICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  131/2022 
O Manco/pio de Iiapejaia DOesse, florada do Paraná, ronca publico, que faia 
realezas licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, ripo resmas preço 

pio La,le. no dia 17(dezessete) de Janeiro de 2023. às 1 lb:Oflmnin (onze) saras 
tendo coroo objeto a seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercializaçàiscosrfecçao de uniformes declinados ao Coral 
Municipal e a Oficiara de Ginastica AoI/urica da Escola Municipal Irmão losufal 
Krruta 

O pesca parares ia das propostas e documentos de habilitação eaté is 1 lh00nrrn 

(orizep bom dodia I7(deeessore(de Janeiro de 2023 
Oueeaainlorrnsaçõeu poderão ser obtidas arrases do Ediial de Pregão Eletrônico N. 
1 31 2022. no horário das SObOOmin dv 12h 0/mie e das 136 30mrrr às (um 30mmr 
horas, nu sede da Prefeitura Municipal de lrupe)ara  DOesse - P0, no endereço 
elerrôoico árIa ;ivssicilaoeiuiaclsreolcrciru bn,Lic'la.'.v e 
wss'w.corsprasgoverrsarrneneais gov te. Maiores informações em conraro pelo 

Telefono /04613526-0300 
Irapejana D'Oesec-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022 

OTademmn Lucrei 
Presidente da Conuss3o de licitação 

Decreto N' 2212021 

/iILNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE- P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13012022 
0 Município de Irupejona D'Desse. Errado do Pararás. toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eleo/nioc, tipo menor preço 
mor liem, ao dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, as 096 Oflouo (rase) horas. 
rondo como objeto o noloção do propostas Visando aconrmaluç5o do empresa 
especializada na cornaercializaçJo e inslalaç2o de gerador de energia a vis instalado 
na Unidade de Peonio Atendimento de Si/ide do Munecipso de Irapejara DOesse - 

P0 
Opr.oao para moio das pirmpsiuiau e daaamovmaa do habilitação ó ate as JObOOnon 

(nove) bocas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Oneras informações poderão ice obtidas arnauér do Edita] de Pregão E/errônico N'

302022. no horário dos 066 OOrnin ás I2h.00rnsr e das 136 30min as 171r.i0mmn 
horas. ira sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oesre - P0, no endereço 
elcrrdnmco ppsmçJ09/ 5 flpçiog1)3 issrfi(mv e 
osso compeangos enoanneniais gvmx.br Ida/ores infonnações em contato pelo 
Telefone (046(3326-8300 

rapo/usa D'Orsro-PR, 04) (nove) do Dezembro do 2022. 
Vladoenir Lucmni 

Prendesse da Comissão de Licitação 
Decreto P1° 221i2021 

IsIIJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDIT4L DE PREGO ELETRÔNICO Ntm 12912022 
O Municipio de Ieapejiara D'Oesie, Estado do Patina, ronca público, que faia 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elernibnico, ripa menor preço 
por Irem, na dia 16 (dezesseis) do Janeiro de 2023. as (6h O0mir (deeenueiu( 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas sanando a contratação de empresa 
especializada ria prestação de serviços de ronco o solda, para manutenção e 
conueoos de caminh2ios, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
bola municipal de llapeJorn DOesme P0 
O prazo para envio das propostas e documentos do habilitação  arras 16h00inms 
(dezesseis) horas da dia lia (dezesseis) de Janeiro de 2023 
Dunas informações poderio ser obtidas arraies do Edital de Pregão filete/moio fitm 

129 2022, sim horário das OLhOOmin as 126 Oõrrrs e das Oh 30min as 17b:30min 
horas, na sede da Prás/mirona Municipal de leapejana DOesre - PR. no endereço 
eletrônico li/lo, icomi ir100laidJ , mn/(r 01 00) (mm LiOoiçov e 
u'ww.csrsprasgos'ernameneain.gov les Maiores informações eis arneiro pelo 
Telefone (040) 3326-8300 

IlapeJuna D'Oenre-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlaclemir Lucini 

Presidente dia Comissão do Licitação 
Decreto N' 2212021 

MUNIC(PIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO P1 12812022 
O Masiscipio de lrapoJsna D'Ornes, Estado do Paraná, rosna público, que lará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, ripo meoon preço 

por I teiu. no dia (li (dezesseis) de Janeiro de 2023, ás I5h.000IiIi (quinze) horas, 
meado como objeto ásr (rçào de propostas Visando uciinoralaç2a de empresa 
especializada nu coioercmalauiação de coosbmuiisel, oIro drenei, para ruo nus sons, 

ônibus. cainordi/mes e máquinas integrantes da 1/moia municipal 
O prazo pies envio das propostas e documentos de habilitação  arras 1 Ihõoinio 

(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
I)sirmasmsrimonaçorn posloino are ohrmdas erszs'úi do Edital der Pmrgaim EletrOsmon 9' 

128 2022, no horário das 001v00nnin as 12h Ilõmin e das 131%30min às 176 30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de lrapesaoa DOesre - PR, no endereço 
elorrôoico PJrn'nsJOlsi'mi,hL'/icçvgCm(H.190),/ç.( e 
mmm cornpeasgosemumcnlaia goa br Maiores inbsrrnaçàes em contato pele 

Telefone )046( 3026- 8300, 
ltspnjona I)'Orste-PR, 0 1) (nove) do Dezembro de 2022 

Vlademir Lucini 
Prssidemçe da Comissão de Licitação 

Decrete PC 2212021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO NA 127)2022 
O Município do Irapejaea D'Omnle, fluIndo da Possa, toma publico, que faro 
realizar licitação ria modalidade de Edital de Pregão Eleloimnica, ripa menor preço 
por Irem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ás 14h:OIlmin (quatorze) horas, 
lenda coma objeto á seleção do propostas vmuamslo a consolação de enopreiuu 
especializada na comercialização de i(l (uma) callsedona de forragem. conlarine 
consõnio Comando entre a Governo da Eirado do Punisse aienveu da SEAB e o 
Manicipia de lrapejaes D'Orale ' PR 
O prazo asas envio rIso propostas e documentos de hahmlmlceç)o e ate as ]4h(X)min 
(quatorze) horas da dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023 
Garras infoormavOon poderão ser obtidas a00sús da Edital dia Pregar EleloOsaco N 

27)2)122, no haránaim das 086 OOmam ás 12h (Oômmn e doa 1315 30min as 17h 30msn 

haras, na arde da Prefeitura Municipal de Ilapejaea D'Oeste - ES, no esclareço 
elatrõnico 

	

~Lon 	 e 
ursa compraagovemnammneaiagonbr 	Maiores 	informações 	em 	uanlalim 	pelo 
Telefone (046) 3526 - 05111 

lmapejaes D'Oanre'PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022 
Vludouso I.ucins 

Presidente daCaeninumadeLicitação 
Doçerlo PC 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 5  12612022 
O Muonic(pir de Iiape;ara D'Oesle. Estado do Paraná, rosnas publica, que libra 
realizar licitação rum modalidade de Edital de Pregão Elctrilruca, tipo menor pençim 
por Irem, em dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ás lOhtrjmin (dez) brisas. 

tendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de rnmpnesz 

especializada rum cimmrncialioirçãim de materiais derivados de fnnnim e aço a somei 
Utilizados si manutenção, conueslisarreparos das sedes dos Departamentos 
Unidades pertencentes o Administração Municipal do Ilapelars D'Oeste .PR. bem 

como espaços publicio 

O prazo para cosia das propostas e dzcumeeniva de habilitação e arcas 10b081mir 
(dez) bossa do dia 16 (dezesseis) de Jaeummrcm de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas airasOa dia Edital de Pesgâim Eletrônico PC 

12612022, mi Ivieanao das 00h 00min às 12h OOrsun e das I3b 30enin ás 17h 30mms 
lcmnns, na seda da Prefeitura Municipal de Ilapejarn D'Oeoe - P0, na endereço 

rico/mouco 	 (mili - -"ouvi 	 oi'ç,,,m,idaccic is,  mm,' hi'l,cis,s,'-,, 	 e 

inwsucomprsugovennamenlamsgan br, 	Maiores 	infonnaçõcrrmcontato 	pelo 
Telefone (046)3526-0300 

lIups(ao's D'Osste-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022 
Viademnor Lucasi 

Peruidroun da Comissão de Lmciraçao 
DrcrctoN' 22112021 

MUNICIP 	DE CORONEL VIVIDA -ESTADO DO PARANÁ 

n pnamarrn sa,mascpao, na cnnnsm. ansas. zaraac do Parara, 'a ao sai nsçraa nua "a 
m11amaaarosgaeo.00noaoç-o asmaasais-Qo la a.oaa'v moro ,  
RESOLVE 
An. V. 	niarasui çosms.ais pam.nanaema o. Loaaças pia aiaaszasac as avraaeaa ao ao-urro a. 

P-- 082 NO 709 -05 10 325 513 óliori 

asa sa..Da Canaoa 

Memere  

asmas suçuas. 063 suo mau-se --97-82-9S-5- '-4W- 

F/ao , ammacnaa/saa,ara 
Decoras Coava,.  

St:""`—— 

 
Membro 5~1. 
Uarmalnsuiivasma 

)as 052 719 06 
077573439.09 

risc 76.8~ 
50 nr2rnn-JieR 

mu,aaau,Cassarc 	 aamnsn 5~*COO dai maus 	 asso 255.iadP5 

Aat 2'. 	 DCLuiAi podara, rama .5,5-/miO-lO RiacaiO m,.s,ue'aa as Coarias rama a.aoas zonae, 
ansas a ieos.d,oncsassassas /csaçaas 
us. ir. 	rir miii sa saaa 5, aiicarm dia ,rsassisna Porosi, dimana a, ,zsaoas m sarem mona ia- 

suirmsaoido pnm izn ,smars,as aunuesa a.s, siaisu.m psn1azs m macmis na n'massa 
os, a'. EIRA pn-s.na ames ser asgnm 'a dama um sua pmusao.çac. 'aacg.sa. a. s,Ço.mueaa ar' 

ar arzrs,mmn 5. 2s22. s33' as 5.0/luva ,posc Maio00 

vrasnr-aa. 
CARLOS LOPES 

PORTARLA N- 050. de 29 a* dezembro de 2DZ2. 
5 CriSMas Mmsaêdpal da CismA iaOd. E,uuo os Oa.'ia usamos as asnaçea, uisx viei 
assa.maaL.iSmno.daaiesnAmnn'smua ,5c2d aznza'c'pnao/.mpedcamcmsussarnuc',, 
U, Fediono n- 8 M, M 21 de m~ 08 1993 RZWLVIL 
Ais. V. niaaraar casra,ao Pan,s.sia,-aa rama ni5as'asso asa paumans de maeçao ser /aor.i , c 

ii,. aaasauês cmi C.smc.bmsm."al. e-a  Es ar naisa'nasaa as tsmaçaaa 0/manas nss'snosaa 

-Maio exibor 	 membro, 
CARGO 	 i CPFrim 

Mrt, 2'. Ema cursas. essa .ss e9nm na asma na sue pummçac I~dear as ã,rosmnnm acm obrelaca 

Causara ai Pram.,mc ucoman  da, Cnmosiia voai. Eaaas as ira-a-a asa 25 an* a moa) meia narda 
*e dezeimuo da 2022 133- W ReçuDIça ri C" do Mu-1po 

Prefeito 

CÁ LOS LOPES 

Ad-Mir,  aço. 

Miouicfino DE COROa., /1v/Da - EnraDo DO PusaruA 
naaz ai i.AaiLrroçAo a CuaavnCoçan e mu,,ssiicucana 

,rs.abo ia,aTasômmico N. ,sasnzs 
onzu /osisRa uç o co EMPRESA PORO REAILZAÇÀC DE usenesaExna mOtrCO 
ESPECIALIZADO EM PEC,ÁTRIA NO CENTRO MVNICIPAL CE SAUDE ORA CALDPSS£ DE 

amp P05GE5TÃ0DaEuÕ oCNOJ ri-  2a)255s0nues-nd 

~ do ITEM 01, Pano q- -  Prezo de, os r~) "' VIR, AP.Aorfesair . oesi.Ma 

'sss ounouqada o mazosaun ara 	 ora/ao rama a,00'oada ronramenla 	 o 

eamr'usdo oeoi,usuçdn uresrdkno ess'useusou udo da zcaedo asma 

irsirnaoae di pssflaaOneal saira pala cseozmado 	 cama oza/ztmv' assadO as 

Ra5iieai da Mzisr/ms. as Pamania - cRimes. 

005mdam.mno sua posm.slan-z.'ms a mn/'.aa 005 scsrao DE NED000s croa aoerznc 

cinsrçaÇac ao peses o.. z ssaa'oaç5o zoa sniuesu'zoa a simA b corando isso. P5 

asn.smsatrOs za'O a. osoorsamsçuo (CRU a 000) es ~ao mmussso o ~AO oas . suar r40 

nozz.amu Es, 25 az ozozmsoms se 2020 a arsse'zaa raias ,  a d.aaiaaainaçãn aaam Porro a 

jmda ooiznemeacac .omz.ame,cic ser danimesemuez. um, nau aomeaamOacao d.-mm,o do pmaza 

uznoaamaÇac.aunsasauao uda damrrzoa acare. vau'assnaaci.aazv.Çac O.'. aa.snnn Ou 

isusii,rrui a amsmoasa cua consOa se r000CmOs /500 amaces, 'a CsuP/ s• 24 327 552105)1- 

50 aiim rmpddc ao sasmmiia pasa/saszs rauio.s a sarares-e a moaan0000As 5i 
srnvços oncn,sscnacu urDo osaamsa snOuPJ n- 23 58750210005-53 tcU,nsnada se ias', 

0° noma an~ a, om,as.mmraçao az nao.ie,uaa a amida nssnn,mia a5oamaia a rm,çnaea a 

atos ne-u- 
caso .peonmavarazsenanaornssueicaso.uasuasasioau.savsaçaolnuiiacamaa 

omcousi. O. pm.çc a,,sm.da uam.-.a uovmomam a pessoa oaaadaaoa a caso eaoaasMOc aagmassas 

o se MUNICÍPIO DE OLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Peaça Getulio Vergas, n. 75.CamrrrsC)aaauasuia.Pasani 
Ca. Postal n, ir. CEP. 54.530500 - Cana/mas, (040) 32528000 

INECRITO: 9314=z2 

scua,n.o as. CmaSsn asma. S,oS's.m~ ris ara,imacarlm 

A rasar, Mom.pa' o. CMsOS,dma Camadi mia FamaS no ,,so O. suas zrnbsa55.a mas a 

DECRETA 
eis 5 5 00,0 Podar Ema-udos M,asr.o. 50-aia. aio, CmMdra aoscea' sonsamsm.,'m. as s.s ,as-ac 
Gr ,M as Uua',uimm da CO-useis.. Esiana as ramaoa rasa nasn da osoo Sasms'adc ao soulosz das 
mamaras a rasem m.aazaO.s mm, 'masca nva'di, do ai'caaças cc 5.55 5. Ri 7,55305) 
(sasaaaniie a daznis sss/ mias) ram. Possam sasea.as "a sigm,mda 0/580 a DdaçO.s cecasansao.s 

03-Sanasa,asua'o,nd1.aamssmsumaçanilam,/ 
0305.Oam,sssi,.cassisv 
c4522000020O-Uacsuecçan das  uos.nas.. va'saasoa,mm.s 
339039- 000 -Coam. Saea'ças aas.,oamrse.sasa ia/da, 	 Ri mamni 
2e8o O 0035)0 - Pimadans 	eie 
asna9100  -  000 - sasaam'das,o,ua.. 	 5595 000 CO 

0O2- oçamas MamOa na naus 
5030200552015-Cimssss0 i,sman,ei ,-ni/ c* Se~ 
mm isso  -  303-Rimar pala Pavscmauas.mn Csmmm,sn rssc 	 Ri 3005)5) 

3505 .idez'.sPaçaiSsOs 
0$24,100 18 2 055 - Mamaacçac O, L~ OS Oaaué,aa Suo-. 

330039 - 	 -O,*vs Saosças O. ian.eus Pa.aaa ,rsrlimea 	 Riso 30000 

0750- smmaum,. iusaam./ 51 Ed,r.ias Caies. Eaoims.s 
nrvs- cosra'omsç,ms MECO 
s25rs0m202msuoc5 - i.midacçasssEsosiseusmoamnam'na - Rm.aaEaoaçao5%ao5nu 
039130-503-M4RamAO.Csmriczrs 	 552000000 
330030-503-Oiumsss.momçsaass.mnaensrasapaiam,eudua 	 R$2nusno 

07 Smmam. iueona/OaEs,pasacCuaura a Ernnmsa, 
rinr .assmamaeaçaasu CC E 
523553025 202 	 - M."nnammcaa as Mesmas E,cn/. 
33003200- 0.050 Oanmn,, saesssn pai. Dsamucaçao 0mhz. 	 Ri 40 000.00 

335043-502-5mOm'.cçue,Omm.s 	 555525005) 

da-samsas,maM,euummianacss.,aV.çae 
5.05 -  Admrns.e.çaosaOv 
267550031 5  055052  mamsssm,saaçao 00*50. 

TOM 	 RI 718 Oco 00 

An 2- Pais azuanza au 'amenas Cem5.m Aô~ 5a.Msnasa ,  n'assoo cmvi 500530 rasas izkradia 
se casacas amiso 

ArIuracão 

33- saumsmasa sd,uOa da sirnassnaç,o CamA 
0305 - z*ss'/om.çaosri AO 
009590905 M oom - R.sarma 5, Cu.'ismoasna 
aaaSaais-a5M-sea.cmsãaCu'Sno.'n, 	 R$26R05)52 

2700' Sairam. SamOa da Educação Caio, a E,pnimas 

1 2M1002 2020000- Frasan300 

ss505e_sm_Q.smm.sasmsre.o.Sau.m.rra.o.r/s.o. 	 essonomai 

da -SaSe.tana icnosm50 da 005, a oacac 
5505 -OissnsMmaçaisMOo 
2675250i5 20O 	 - su.n.,a.msuascia LraOaaa o. Salas a ia/ao 

osso ai - am - Piaseseaçiaman. Raalaiauo.. sissaas,am 	 RIss000050 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

(F c1L 
Registre-se e Publique-se 

CARLOSLOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DEI C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.81 3.8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.33I .707.3IPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044,650.189-16 8 178.961.4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8 407.675.9IPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 0.672. l57.2IPR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291.4JPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO 1 CPF N 1 IDENTIDADE N 

Ines Delmira Poletto Presidente 020289.009-03 1 5.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 18.954.875.6 
1 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 16.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67 0  do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Q
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6' 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 

Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
'16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARA ÇAO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 

Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 

Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGOCIOS L TDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 

requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 

de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital ".4 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 

DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 	 ( 
Prefeito 

Nleado pj
lana'tImid 

Código Identilicador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de Ied e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284,230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME  CARGO CPFN 2 	IDENTIDADEN 

Liuliano Ribeiro Presidente 033.366.709-05 	10.325.813-8/PR 

ITW14 

NOME CARGO CPF NQ IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PRJ 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 7 
AÁLPE 

Secretário Municipal de 

Administração 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
hrtp://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68 0  
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem ClassIfi- 
Nome do Candidato N. Inscrição Lotação Funcional 

N. cação 

I JEFERSON 	GONÇALVES 
174625 

Secretaria Municipal de Obrasi 
3• 

DOS SANTOS 1  Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 02212023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 

2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 1 CARGO 	 1 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 1 Presidente 	1083.866.499 05 	10.325.81 3-8iPR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709.05 I0.325.8134PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 4 	_; 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificaclor:D5BO6CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 

Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
eIVv\ 

OFÍCIO N 9  91/2023 

PROTOCOLO N2  84/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Jurídica 

DATA: 22.05.2023 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, 

minuta de Contrato e demais anexos referentes a contratação de empresa em regime de 

empreitada por preço global, para a execução de CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, conforme 
projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

Cordialmente, 

• iano 

Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de abertura de procedimento licitatório, na 
modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço, objetivando a contratação de empresa 
para a construção de casa de máquina para a distribuição de água potável na 
Comunidade de Santo Antônio do Jacutinga. 

O presente feito foi encaminhado para esta Procuradoria Jurídica para a 
análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, 
parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

I. ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

A tomada de preços para a presente licitação é a forma adequada para a 
contratação objetivada (art. 22, II e 23, II, b, da Lei 8666/93), a qual será realizada entre 
interessados previamente registrados, observada a necessária habilitação, convocados 
por aviso publicado na imprensa oficial e em jornal local. 

Observe-se que nas minutas constantes nos autos as obras e serviços deverão 
ser executados de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na forma prevista 
no art. 10, II, "a", da Lei de Licitações. 

Ademais, pressupõe-se adequada a contratação pretendida com o presente 
certame, o que viabiliza a adoção da tomada de preços como modalidade licitatória e o 
exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Além disso, o valor máximo da licitação está em consonância com o art. 23, 
inciso 1, "b", da Lei 8.666/9 3 c/c Decreto n 2  9.412/2018. 

II. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência tratar-se de ato atribuído à autoridade competente a quem cabe indicar os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiam, o que restou devidamente cumprido. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem 
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis 
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às 
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. 

III. DO VALOR MÁXIMO DO CERTAME E DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA 
DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVID, 
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Os orçamentos acostados aos autos servem como base em termos de valor do 
certame. 

A Lei n 2  8.666/93, estabelece, ainda, que a realização de licitação depende da 
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços. A declaração de 
disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

IV. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar 
Comissão de Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 
Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição, requisitos que também foram observados. 

V. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

VI. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da 
Lei 8.666/93, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel V' d 	, 23 de maio de 2023. 

~1PençaLarsso 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, 5/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  7912023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 
Instaurada pelo Prefeito 

Comissão de Licitação: 

Presidente da Comissão 

de Licitação: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes 

MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA NQ 049, de 29 de dezembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
ELAINE BORTOLOTTO 
FERNANDO DE QUADROS ABATrI 
lANA ROBERTA SCHMID 
ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 
GRASIELI CERBATTO 

1 - Preâmbulo 

Li - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8,666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 
por LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para 
a execução de CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA 
COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo. O recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de 

Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 

09:00 horas do dia 15 de junho de 2023, no Setor de Protocolo do Município de Coronel 

Vivida, localizado no seu prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos 

envelopes n 2  01, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de 

licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às 09:00 horas 

do dia 15 de junho de 2023. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos 

os proponentes, formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo 
constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a 

interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura 

dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00 do 5 (quinto) 

dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de preços, 

por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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aduzida até às 17h00 do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da 

sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h00 às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo 

a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, 

se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 17h00, ou encaminhada através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de até 

02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 a 6 2  feiras, no horário 

compreendido das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 
telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

VALOR TOTAL 
LOTE DESCRIÇÃO 

MÁXIMO R$ 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

01 
EXECUÇÃO DE CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

63.846,98 
POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 
CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS EM ANEXO.  

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 
composto pelo: Projeto (prancha), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Da Justificativa: 

A obra em questão se faz necessária visto a dificuldade de acesso a água potável na 

região indicada, melhorando assim a qualidade de vida dos moradores que usufruirão 

desta melhoria. 

2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.3.1 - Anexo 1 - Modelo de carta de credenciamento; 

2.3.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.3.3 - Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.3.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.3.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.3.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.3.7 —Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.3.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.3.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.3.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.3.11 - Anexo Xl - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

- 	 2.3.12 —Anexo XII - Projeto (prancha); 

2.3.13 - Anexo XIII - Memorial descritivo. 

Ohs: Os anexos IX, X, XI, XII e XIII se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 
edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

telefones (46) 3232-8304 / 8331). 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 

13h00 às 17h00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 
Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, até o 32  (terceiro) dia anterior da data 
marcada para a abertura da licitação, com certificado fornecido pela Comissão de Cadastro, 

válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope 

n 2  01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade 

com o disposto no subitem 7.4 do presente edital) ou; 

5.2 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos em outros órgãos ou entidades da 
administração pública, até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da 
licitação, com certificado fornecido pelo órgão/entidade, válido na data da abertura da 

presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope n 9  01 - Habilitação, 

juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade com o disposto no 

subitem 7.4 do presente edital). 

5.3 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 

que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 
pertinentes até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. A relação dos 

documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 

www.coronelvivida.pr.gov.br . 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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5.4 - Não poderá participar da presente licitação o autor do projeto básico ou executivo da 

obra. 

5.5 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.7 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 

empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2 8.666/93. 

5.8 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

5.9 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.10 - O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 

sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 

httDs://servicos.tce.rr.gov.br/tceor/munjcjoal/ail/Consuftarlmoedidos.asox  e no sítio da 

Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a 

mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 

mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 

havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32, Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N 2  01 - Documentação para Habilitação 

TOMADA DE PREÇOS N 2  03/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA 

COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E 

MEMORIAIS EM ANEXO. 

Empresa: 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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	 (J1 
CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 15 de junho de 2023 

Horário de Abertura: 	09:00 (nove) horas 

ENVELOPE N2  02 - Proposta Comercial 

TOMADA DE PREÇOS N2  03/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA 

COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E 

MEMORIAIS EM ANEXO. 

Empresa: 

CN PJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 15 de junho de 2023 

Horário de Abertura: 	09:00 (nove) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 
ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue 

à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida e/ou 
Cadastro de Licitantes em outros órgãos ou entidades da administração pública, 
mediante apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena 

validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
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administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 1943, com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.Ius.br/certidao). 

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 

Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 

desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 

do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor 

dos Serviços,  expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 
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c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 

responsável(eis) técnico(s). 

c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 
empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 
integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão n 9  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 

exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade. ", concluiu que: "A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 
Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 

profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 

princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 
* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 

exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 

1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.' concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 

princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 
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da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU, Atestado de Visito Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e do local para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário 
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na 

obra um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência 

dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, 

relativa aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 
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7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras 
comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação 

financeira, sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão 

considerados e aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações 

contábeis que atendam as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas S/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e 
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos 
de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 52, § 22 do Decreto Lei n 2  
486169), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
e/ou em outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO 
RECÉM-CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive 
com o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 
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SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 
cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 

ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar 
n. 2  123/06, de 14112/2006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, 

conforme modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. 

Poderá também ser enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em 

um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação 

já isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a 

comprovação da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 
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prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 

do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a execução de CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, conforme projetos, 
planilhas e memoriais em anexo; considerando o preço máximo de R$ 63.846,98 
(sessenta e três mil e oitocentos e quarenta e seis reais e noventa e oito centavos), 
devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, 
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previdenciários e comerciais, bem como despesas com materiais novos e de primeira 

qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de 

administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente 

certame, exceto o que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado 

neste edital; 

ai.) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 9  02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado para cada um dos itens do lote, seus preços unitários, bem 

como seus totais e somatório, objeto desta licitação, de acordo com a planilha 

orçamentária, constante no Anexo IX e no projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de 

preços e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, 

as descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro para cada um dos itens do lote, objeto desta licitação, 

contendo as etapas de execução, de acordo com o modelo constante no Anexo X e no 

projeto executivo, levando-se em consideração o prazo máximo de execução dos serviços 

será de 90 (noventa) dias, da ordem de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para cada um dos itens do lote 

para a planilha de preço apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo 

Xl. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", 

alínea "c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (planilha do BDI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 

caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 

DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-Rel. Min. André de Carvalho: A existência de erros 

materiais ou de omissões nas plani/has de custos e preços das licitantes não enseja a 
desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 

contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, 

desde que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus 
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decorrente do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta 

apresentada. 

* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Shermon: Não restando configurada a 
lesão à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no 

preenchimento da planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente 

para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade 

de majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Mm. Valmir Cam pelo: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 

8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 

deste edital. 
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10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 

dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 

vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 
licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste 

edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante nas planilhas orçamentárias; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da Lei Federal n 2 8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação está em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 
preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 

alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 

deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 

preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 63.846,98 (sessenta e três mil e oitocentos e quarenta e seis reais e noventa 

e oito centavos) para a execução de CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, conforme projetos, 

planilhas e memoriais em anexo. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado 

pela mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição 

detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da 

proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta 

por cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, 

para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o 

valor resultante do item 11.2 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
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poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1 9  A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos 

dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

- 

	

	 § 39 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 49 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 

caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 59 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 

ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac- 
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símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 17h00, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 
13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n2 8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e  22, da Lei Federal n 9  8,666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do 

contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução, juntamente com os 

documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para 

assinatura do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado 

licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 

com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2 8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n2 
8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 90 (noventa) dias e será contado a partir da expedição da Ordem de 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma 1  mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 
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15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 

o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de 

cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
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regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 

a) Alvará  de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 

do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 

Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 

prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
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essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo iii tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e ai/quotas correspondentes: 
- Item 7, sub/tem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
- ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
1CMS). - ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui 
à Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 

da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 
cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 
qualquer comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 
Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta 
a Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16,7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 4.4,90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.01.99 - Outras Edificações 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	1 DESPESA PRINC. DESD. 	NATUREZA 

00 	11/01 	000 	2.055 	
Distribuição de Água 	

604 	3966 	4.4.90.51.01.99 
11.001.18.544.0026.2.055  
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16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos 

do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 

licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 

Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 

liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17,2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 
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18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciá rias. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 9  7.523 de 08 de 

fevereiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de Planejamento, Sr. 

Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, 

neste caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 
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pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do 

contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no 

e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar 

pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 
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obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 

08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 
do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 

todos os esclarecimentos necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2023. 

.......... e .................. 

1 JULIANO RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

TOMADA DE PREÇOS N2  03/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 2  e CPF sob n 9  / a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  03/2023, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 / outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 

para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito 

de interposição de Recurso. 

me- 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N2 03/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n2 03/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N2  03/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 2  03/2023, sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada as obras da CASA DE MÁQUINA PARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 
conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua execução e 

pela fiel observância da execução do objeto de acordo com os projetos, memoriais e 

especificações técnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à 

sua execução. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 2  

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N 2  03/2023 

ATESTADO DE VISITA 
(OU  declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2  	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada as obras da CASA DE MÁQUINA PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 
conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de 
	

de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida,pr,gov,br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2 03/2023 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  03/2023, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 
..................................... sob n 	............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução de CASA DE 
MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO 
DO JACUTINGA, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a execução de CASA DE MÁQUINA PARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 

conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N 2  03/2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 

na Rua 	 , nQ, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	, telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 	portador do CPF n 2  

e RG n 2 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 
II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 9  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
IV - Para os fins requeridos no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 
em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 
pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial 
com o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, 

junto ao que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 
VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustenta bilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6,252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n 2  03/2023, às condições físicas ora 

estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N2  03/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

- 	 A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Tomada de Preços, n 2  03/2023, que tem por objeto a execução de CASA DE 

MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO 
DO JACUTINGA, conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo; nas seguintes 
condições: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DE CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
01 

POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 

CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS EM ANEXO.  

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 90 (noventa) dias, conforme descrito no Anexo X, 

contados da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados a partir da data do protocolo constante no envelope n2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada 
de Preços n 9  03/2023. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone; (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2 XX/2023 	 TOMADA DE PREÇOS N 2  03/2023 

Contrato para execução de obras, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa ................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967,311.099-91 e RG n 5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa................................... , pessoa jurídica de direito privado, 
situada 	na 	Rua/Av............. , n. 9 ......... , 	 na cidade de.............. , Estado.......... , 	 inscrita 	no 
CNPJ 	sob 	n ..................................... , 	 representada 	neste 	ato 	pelo(a) 
Sr(a)................................................... , 	 portador 	(a) 	do 	CPF 	n 	...........................e 	RG 	n 

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 9  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n2 03/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa em regime de empreitada 

por preço global, para a execução de CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, conforme projetos, 
planilhas e memoriais em anexo. 

- 	 Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Tomada de Preços n2 03/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 
empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$............... , conforme constante na proposta, sendo: 

VALOR TOTAL 
LOTE DESCRIÇÃO 

PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

01 EXECUÇÃO DE CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA,  

Praça Angelo Mezzomo, s1n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS EM ANEXO. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (prancha), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

- Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

II - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 

responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 90 

(noventa) dias e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 

73, inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais 
a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será 

exigida a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes 
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condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
- ALÍQUOTA: 5910 

- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 

ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 
a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 9, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 
da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 
cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 

qualquer comprovação. 
11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 

deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 
Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

9.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009. quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
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II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
lii - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade 

fiscal, nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, 

cópia da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da 

fatura ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE no primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 

(dez) dias e, em ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para 

que esta, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou 

apresente defesa, sob pena de rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem 

como aplicação de multa, conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.01,99 - Outras Edificações 

UG O/U FONTE 1 P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA PRINC. DESD. 	NATUREZA 

Distribuição de Água 
00 	11/01 	000 	2.055 	 604 	3966 	4.4.90.51.01.99 

11.001.18.544.0026.2.055 	1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do 

art. 79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 
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Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta 

de serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

- 	 h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no 

interesse do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem 

que se justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo 

em perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros 

dispositivos necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se 

choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que 

aqueles sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados 

em ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 
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contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

- 	 p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2 6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de 

substâncias que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA 

- Conselho Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os 

produtos e equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e 

equipamentos de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de 

equipamentos e sistemas de refrigeração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada 

pela proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

- 	 poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523 de 08 de 

fevereiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de 

Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

- 	 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IX 

Tomada de Preços n 2  0312023 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

Tomada de Preços n 2  03/2023 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

Tomada de Preços n 2  03/2023 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

Tomada de Preços ne  03/2023 

PROJETO (PRANCHA) 

ANEXO XIII 

Tomada de Preços n 2  03/2023 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Obs Os anexos IX, X, Xl, XII e Xlii se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 
edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.corone!vivida.pr.gov.br ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

telefones (46) 3232-8304 / 8331). 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços n° 03/2023, tipo 
menor preço global por lote, para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a execução de CASA DE MÁQUINA PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE ACUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 
conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 
15 de junho de 2023, na sala de abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 63.846,98. Prazo de execução: 90 dias. O edital 
poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h00 as 12h00 e das 13h00 as 
17h00 ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
24 de maio de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 
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MIJNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
LEI 0' 2312023. Dela: 24/0512823. SÚMULA: "Autorizo o neompusiçàitreajosto dos 

vencimentos deu oenidorcs de cargos efetivos, servidores inativos e pertslonidas que recebem 

solário iniciou". Faço saber que o Ctetara Municipal aprovou e eu Mário Eduardo Lopes 

Psulek, Prefeito Municipal de Mariópo(is-PR sanciono a seguinte LEI: .1s0. 1' Fico o Executivo 

Municipal autorizado a conceder reajusTo novselncitsentoi. doo Sersidsree Isatisos e Peesiostisna 

do Moslclp'su deMuriópotis, que recebem salário mínimo, de 1.385. (111111 vírgula olmos e cito por 

centul. contrinjic Medida Provisória 117212023. Aro. 2 Esta Lei entre em vigor to data dessa 

publicação, com efeitos retroativos a P de maio de 2023, revogadas as disposiçOça em contrário. 

I)ubio,Ie do Prefeito Muco/paI á, Maie'rpotio. em 24 de maio de 2023. MARIO EDUARO 
LOPES PAULEK - Prelhito Municipal. 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 

PORTARIA N *2/2023 DATA: 2410512023 SÚMULA Concede Progressão lmvaoreat aos 
Secodaisa e sega: rslaõonados.Mario Eduardo Lopaa Paolek Prefeito Marudpal de 
Marlõpo5s Estedodo Parara, no isodesoas aldbc4çdes sigos: RESOLVE: ART. i. concede: 
Progressão de ',/cei Vert.cal aos servidores a segu:: :elaõonados na sua respectiva  carreira. em 
conformidade a Lá 037/2005 

Mudanças de doeis nas classes Hoeleentals 
Nome Ca/2o Mvsit Av~ 

A/cIsne, pata NoSI: 

Dailar, Sd'mdt Veterinário 748. 1 Ii 
o 

Ro 

Jaliana P,cd,r 
Merende i ra 689-  

Marcelo Ribei ro doa 
Santos 

Motoosta 555- 111 

asposcões eec contrAio. Gatonete do Prefaito Mutnogsl de ManUpu$s. 'E' slado do PararA, se 
24 de maio de 2023. MAMO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

71111 w 22 lei) 
U.11,1 24.1521.23 

sOonl.a 	sInm:oesse,m,dloe.ç 
A eoenaodo is cepo, ai 550 .oe, atoon,s.ae saao'cra' 'o sanou. atOa ,sco 400000 

aoçao00a5s SOVA/cOZO c.eoaoacaeaos. 0000,,a 0a040'oom. ri 40r2017 e oe,'eo 
Ua.oc,atr°  rO702I aao rmoameloeohpc.asAn 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei n.° 10.52012002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeira, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Eletrõnlco no 03412023 PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando a aquisição de 2 (dois) veículos tipo 
minivan ou Suv para o transporte sanitário no município, pelo 
Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, através da 
Resolução SESA n° 76712022. nos termos da Resolução SESA N° 
76912019, a pedido da Secretaria de Saúde desta municipalidade, a 
empresa proponente vencedora: METRONORTE COMERCIAL DE 
VEICULOS LTDA com o valor total de R$243.980,00 (duzentos e 
quarenta e três mil novecentos e oitenta reais). 

Mangueirinha, 24 de Maio de 2023 
LEANDRO DORINI 
Prefeito Municipal 

Município de Itapejara t)'Oente 
A integra se encontra tio site: hn:ts: wnnsv,çtiiirionstriiçip)çjatn,hrpmts.t'evioioor 

DECRE'IO P1' 08912023 

DATA: 24.05.2023 
SÚMULA: Abre Crúdilo Adicional Suplementar e dá outras providencias. 

MUNICIPIO DE ITArEJARA D'OESTE. PR 
Esbato Contrato N 0  35692023 

Contrataste: Município de Itupejaro D'Oeste - PR, inscrito tio 

CNPJ/MF ath o o" 76.995.4311100411 -52. 
Contratado: Atsktc Silscslrisi - Mc, inscrita no CNI°JMF sob o co' 

50.053.89610001 - 45. 

Objeto: Concessão onerosa e com encargos de imós'eis e espaços 

públicos de propriedade do Município de Itapcjnra D'Oeste . PR, 
conforme objeto do Edital de Concorrência Pública N° 00212023. 
Valor do Contrato: RS 8.261.28 (Oito vinil, ttwentou e sessenta e um 

senis e o mIe e oito edttlsvOS). 

Vigtneia: 24 (vinte c quatro) mcscu. 
Data do Contrato: 24 (vinte e quatro) de Moio de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

el/E COpo/lo dcoSa,5,o, Sol. inII5, (46) .1245-1 1311 .3245-1 122 
Cor. nLS4e.000 	. 	 Itontve Oeqsa 	 . 	 TarsoS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°1512823 

O nruncipio de t'Iondeio serpe, por :nteeméd,s do eco Pregoeiro e Equipe de Apo io 
designados pelo Decreto 32/2023. toma publico, para conhecimento dos asteressados, que 
realicaná licitação na modalidade Pregão Eteltôolca. Soe Manco Preço por tem, em sessão 
pública eiesÕvlca a partir das UOImOOndn Sonsa (liorailo de EraM/a- DF) do dá 07 de 
Junho de 2023, através do o/te o.oio.DtI ofom nisando a Aquisição de BRINDES. 
CAMISETAS, MATERIAL EDUCATIVO PARA DIVERSAS CAMPANHAS PREVENTIVAS. 
MOCHILAS E UNIFORMES PARA PROFISSIONAIS, PARTICIPANTES DO Programa 
Saúde Com Aponte, Apontes Comunitários de Saúde e Agentes de Endamias i  no' 
termos da tabela abaixo, corsforms condições • .oialincias .stab.l.oidas neste 

Instrumento. Conformo termo do rorersnc'a que é parto i ntegrante deste edital, paro todos 
os Seu o Atodus, voo tenros do Lei Federal 14.1330021 e suas ataroçOen posteriores, e 
demos normas regulamentares aplicáveis à espécie. O EdOal e seus acenos ,nc,elrarr.so 
disporloets no endereço asma cotado 05 no soe onoo.v000vçtur/cid.tl'.ttds'.r.r.lntOmlaÇOeS 
complementares podem soe obldas pelo ia-mal vc.l,osuc.2/hnnsvvnorçO,05/055r ou pela 
tetef000 (040)3240.1130. 

Monómio Soepa. 24 de maio de 2023. 

Ind/aneis Patricia Boto/a 
Progoeee 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO,  DL EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N 5  42/2023 
O MuNo/pio de Coronel Vivido. Estado do Paraná, torna publica e reabertura de Prazo pare e 
r,alzsçAo do Preoao EIstrOsreo n 4212023. TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - PARA 05 
LOTES 00,01. 12 E 14. AMPLA CONCORRENCIA. PARA OS LOTES 01,02,03.04,0*. 08.20. 
10, 11, 13, IS. IR, 17, 18. 19 E20: PARTICIPAÇÃO ,  EXCLUSIVA PARA ME E EPP. Oo)nU: 
RUO/seco DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEr4TI.jAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARAGENS DE PNEUS. Fica alterada a redação do ANEXO 1 (tERMO DE REFERENCIA), 
vaie 10, suc,laer lOs. Friça alterado np'aeo para cadastm dAs propostas pais selas 011000er0 

2023. Inicio ia lbspsta de prsçoe lia 10ir00, do da 12 de junho de 2023. Os proce,mesne 
pc's s,aeao ao Pregao DstrOn,ce eslao di50osrlce'a no a/te sono.brnro.br. O nAtal abeirado 

seOá diaponiosi coa e/te, o'are.coronsiAu'miaavaouSr e s'nee.bnc.OesSs. Informa~: 1461 3232-  
8300. coronel Vivida, 24 de maio de 2023. Jutlano Ribeiro, PIsa/doeis da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N5  030523 

O Mondlplede Coronel VtuIOa, 0,1.40 do Paraná, lotos ploelca a Tomada de Preço. o'0312023. Opa 
menor preço 900.1 p0' lote, pais AMPLA cONCORRÉNCIA. DO/elo: Corostacáo de et'teresa as, 

regar', de esnpneflade p0' preço global, para  seeeoucao se coso DE MÁQUINA PARA 

D15'TRIBUIÇÀO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA. 

coodceme pnogeloe, pigindiras o rresroraa em assoo. Abertura Soe eroalovas As 00.50 horas Ovos 

IS de junho de 2023, na sala Os absrlsns da Soda/cites 80 curte/pio á. Coronel Veste, Patane. soos 
Praça Oogdu Meo.ae'o. sIr. 0400 mAiano total 0,563.056.98. Prazo de execução: 50 dias. O soai 
pode'á aar receado na soás do Município de Comecei Vindo. deu 551.005, 121r00 e das 13h00 es 
17500 ou amole do 4/a 000rs.cnsnnalvlada.pr.04u.98. tnlov'esçdss (40( 32324300. cobreI Fio/da 
24 de mato de 2023. ioeeirv elo-o - Prssldes'de de CPL 

'e 	 •5'e 

1,0100 14 1.1100 	 1~ 

Co 

'sou. 
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Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA- 
SE. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Púbico intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado 
do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de maio. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Presidente 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:CA0B57B1 

CONSÓRCIO PÚBLICO SUDOESTE PINHAIS 
RESOLUÇÃO 119/2023 - CONSÓRCIO PINHAIS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAO 
SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 
RESOLUÇÃO N°119/2023 
19/05/2023 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, especialmente 
as contidas na Lei Federal n° 11.107/05, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração 
Estatutária, no art. 7°, inciso TI, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e 
da Lei Federal n°8.666/1993 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE: 
Art. 10  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Consórcio Público lntermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado 
do Paraná, para o período de 04 de abril de 2023 até 04 de abril de 
2024, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 0113.886.709-05 0.325.111 3-11/PR 

lana Roberto Schmid Membro 050.669.369-47 8.407.67-9/PR 

Fernando 	de 	Quadros 
Abatti 

Secretário 044.650.189-16 8.I78.961-4/PR 

Art. 2° DELEGAR poderes para, Juliano Ribeiro, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA- 
SE. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Púbico Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado 
do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2023. 

ANDERSON MANJQUE BARRETO 
Presidente 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador: 8133510E0 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
reabertura de prazo para a realização do Pregão Eletrônico n° 42/2023, 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - PARA OS LOTES 05, 07, 12 E 
14: AMPLA CONCORRÊNCIA, PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 
06, 08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 E 20: PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE 

RECAPAGENS DE PNEUS. Fica alterada a redação do ANEXO 1 
(TERMO DE REFERENCIA), item 10, subitem 10.9. Fica alterado o 
prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do dia 12 de 
junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 12 de 
junho de 2023. Início da disputa de preços às lOhOOmin do dia 12 de 
junho de 2023. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital alterado está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  e www.bnc.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2023. 

(FLY9 JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Vffiübkado por: 
LeiÍa Marcolina 

Código Identificador:303DDBA4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0312023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
Tomada de Preços n° 03/2023, tipo menor preço global por lote, para 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a ,  execução de CASA DE 
MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POTÁVEL NA 
COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 
conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. Abertura dos 
envelopes: às 09:00 horas do dia 15 de junho de 2023, na sala de 
abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a 
Praça Ângelo Mezzomo, sln°. Valor máximo total R$ 63.846,98. 
Prazo de execução: 90 dias. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08h00 as 12h00 e das 13h00 as 
17h00 ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: 
(46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 1F138E213 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS 

CLASSIFICADAS LOTE 02- PREGÃO ELETRÔNICO N° 
3112023 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO DAS 
PRÓXIMAS CLASSIFICADAS DO LOTE 02 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 31/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
OFICINAS DE ROBÓTICA E DE ARTE CIRCENSE COM 
INSTRUTORES HABILITADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO. 
Considerando o disposto no item 16, subirem 16.1 do Edital Pregão 

Eletrônico no 3112023, após a homologação de 15 de maio de 2023, 
através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a empresa 

ANDREA DE MOURA, inscrita no CNPJ n° 40.318.138/0001-58, 
nova vencedora do LOTE 02, para que no prazo de 05 ('cinco) dias 
úteis apresentasse os seguintes documentos.' 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados o Gestor e Fiscal do 
contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO DECLARA ÇAO 
ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com a indicação do 
profissional feita pela contratada, para posterior emissão do 
Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes documentos.' 
b) Para o lote 02: comprovar possuir instrutor responsável com 
registro do profissional no conselho competente nas seguintes áreas.' 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 133 
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54233/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO 
ELETRÔNICO N"42/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de 
prazo para a realização do Pregão Eletrônico n° 4212023, TIPO MENOR 
PREÇO POR LOTE - PARA OS LOTES 05. 07, 12 E 14: AMPLA 
CONCORRÊNCIA, PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 
15, 16, 17, 18, 19 E 20: PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS. Fica alterada a 
redação do ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA), item lO, aubitem 10.9. 
Fica alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do dia 12 
de junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 12 de junho 
de 2023. Início da disputa de preços às lObOOmio do dia 12 de junho de 2023. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sue 
www.bnc.org.br . O edital alterado está disponível nos sites 
www.coronclvivida.ar.aov.br  e www.bnç.pre.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 24 de maio de 2023. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 

54322/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO DAS PRÓXIMAS 

CLASSIFICADAS DO LOTE 02 PREGÃO ELETRÔNICO N°31/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS DE 
ROBÓTICA E DE ARTE CIRCENSE COM INSTRUTORES HABILITADOS 
E FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 
COMODATO. 
A publicação na integra estará disponível no Diário Oficial Eletrônico do 
Município httns://www.diariomunicinal.com.br/amp/  na edição de 25/05/2023. 
DECIDO: INABILITAR a empresa ANDREA DE MOURA, inscrita no CNPJ 
n° 40.3I8.I38/000I-58 e determino a CONVOCAÇÃO da empresa 
WANDERLEY PAULO CHAGAS, inscrita no CNPJ n° 17.481.153/0001-09. 
próxima classificada do lote 02, para análise da documentação de habilitação e 
envio da proposta ajustada ao Pregoeiro e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de habilitação 
e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se convocar as próximas 
classificadas do lote 02. 
Considerando se tratar de um Pregão Eletrônico, fica agendado a retomada 
da sessão pública para o dia 26 de maio de 2023 as 09 horas no sistema 
BLL. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2023. 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
54502/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 03/2023 

O Município de Coronel Vivida. Estado do Paraná, toma pública a Tomada de 
Preços n° 03/2023, tipo menor preço global por lote, para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a execução de CASA DE MAQUINA PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO 
ANTÔNIO DO JACUTINGA, conforme projetos, planilhas e memoriais em 
anexo. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 15 de junho de 2023, na 
sala de abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a 
Praça Angelo Mczzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 63.846,98. Prazo de 
execução: 90 dias. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel 
Vivida, das 08h00 as 12h00 e das I3h00 as 17h00 ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 24 
de maio de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

54420/2023 

1 Curiáva 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA PRÉVIA 

O MUNICIPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
76.167.72510001-30, TORNA PÚBLICO, que irá requerer junto ao Instituto 
Agua e Terra - IAT, a Licença Ambiental Simplificada - LAS para Atividade 
de Armazenamento Temporário e Transbordo de Resíduos Sólidos (Bota-fora 

municipal), a ser implantado na ESTRADA PARA FELISBERTO, KM 2,5, 
ao lado do ATERRO SANITÁRIO - MATO BOM, BOA VISTA - 84280-000, 
CUR1ÚVA/PR. 

Curiúva, 24 de maio de 2023. 
ATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
54629/2023 

1 Dois Vizinhos 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 14012022 - Concorrência no 
011/2022. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratada: FEG Engenharia de Obras Uda - CNPJ n° 80.372.808/0001-39. 
Objeto: Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Quarta - do Prazo de Execução, 
do Inicio dos Serviços e Prorrogação - Prorroga-se o prazo de execução até IS de 
maio de 2023. Cláusula Segunda - Fica alterada a Cláusula Quinta - Da Vigência 
- Prorroga-se o prazo de vigência até 18 de novembro de 2023. 
Data de Assinatura: 23 de maio de 2023. 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato o' 31212022 - Concorrência n° 
021/2022. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratada: FEG Engenharia de Obras Ltda - CNPJ o° 80.372.808/0001-39. 
Objeto: Cláusula Primeira -  Fica alterada a Cláusula Quarta- do Prazo de Execução, 
Do Inicio Dos Serviços E Prorrogação - Prorroga-se o prazo de execução até 15 de 
agosto de 2023. Cláusula Segunda - Fica alterada a Cláusula Quinta - Da Vigência 
- Prorroga-se o prazo de vigência até 12 de fevereiro de 2024. 
Data de Assinatura: 23 de maio de 2023. 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato o' 18112022 - Concorrência n° 
009/2022. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratada: FEG Engenharia de Obras LIda - CNPJ n' 80.372.808/0001-39. 
Objeto: Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Quarta -  do Prazo de Execução, 
do Inicio dos Serviços e Prorrogação - Prorroga-se o prazo de execução até 09 de 
agosto de 2023. Cláusula Segunda - Fica Alterada A Cláusula Quinta - Da Vigência 
- Prorroga-se o prazo de vigência até 14 de fevereiro de 2024. 
Data de Assinatura: 23 de maio de 2023. 

54612/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Luis Carlos Turatio, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, para fins de direito, que ADJUDICA, 
o objeto da licitação relativamente à CONCORRÊNCIA N' 00112023, cujo 
objeto é: ALIENAÇÃO DO LOTE DE TERRAS URBANO SOB N° 06, DA 
QUADRA N° l-B, DO MUNICÍPIO E COMARCA DE DOIS VIZINHOS, DO 
LOTEAMENTO VILA RURAL VERDES CAMPOS "B", COM ÁREA DE 
1.000,00m2, MATRICULA SOB N°51.966 DO LIVRO 02 DO REGISTRO GERAL 
DESTA CIDADE E COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PR. CONFORME LEI 
MUNICIPAL 2562/2021 E 2667/2022 QUE DISPOE SOBRE O INCENTIVO 
AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE DOIS VIZINHOS, em favor da 
arrematante vencedora: VIZIMAQ MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ o' 2I.793.701/000I-57, com o valor total de R$ 67.833,33 (sessenta e sete 
mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) e HOMOLOGA  referido 
procedimento licitatório, pois atende todas as formalidades legais e o resultado ser 
oportuno e conveniente aos interesses da Administração. 

Dois Vizinhos, 19 de maio de 2023. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
54642/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 7412023. 
OBJETO: Aquisição de veículo novo compacto de cinco lugares para suprir a 
demanda da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos. Com  recursos oriundos do Convênio 255/2022, protocolo 17.749.100-4, 
firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e 
o município de Dois Vizinhos 
Eu, Luis Carlos Turatto, na qualidade de Prefeito do município de Dois Vizinhos. 
Estado do Paraná, considerando o parecer do Senhor Pregoeiro constante da ata 

do Pregão Eletrônico n° 7412023 e parecer emitido pela Procuradora Jurídica. 
HOMOLOGO o referido procedimento licitatório em favor da licitante vencedora: 
ARTHA EMPREENDIMENTOS COMERCIO E LOCACOES LTDA, CNPJ N -
28.515.824/0001-13, no valor total de R$ 109.200,00 (Cento e Nove Mil e Dstzentoa 
Reais), pois atende todas as formalidades legais e o resultado ser oportuno e 
conveniente aos interesses da Administração. 

Dois Vizinhos, 22 de maio de 2023. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
54638/2023 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA PRÉVIA 

ARAMEBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 03.002 127/0004-90, 
TORNA PUBLICO QUE IRÁ REQUERER AO INSTITUTO AGUA E TERRA. A 
LICENÇA PRÉVIA PARA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE TREFILA005 DE 
METAL, PADRONIZADOS, A SER IMPLANTADA NA RUA JOSE CLAUDINO DOS 
SANTOS 650 FAZENDARIOGRANDE-PR 

CIEDEPAR 

AVISO DE EDITAL 
PREGAO N 00212023 - FORMA ELETRONICA 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE EDUCAÇAO E ENSINO DO PARANA 
CIEDEPAR, losna pohhcev, para o pon/reormeoto dos interessados. que Fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO Forma eletrônica. do tipo menor preço por 
lote, cuvn aplicação do Sistema Registro do Preços 
OBJETO: ConlrelaçSo de empresa especializada para prestação de serviço 
de locação, instalação, n'aroutençào. gereocuamento de ter" inleratni'a9. com 
dispooãrhzaçào dos eqrrrparrronlss, na ~lidada PREGÃO ELETRC)NFCO 
almlwbs rio Sistema de Registro de Preços COM ENTREGAS A VISTA E 
PARCELADAS para deponlbilrzação aos municípios consorciados do CIEDEPAR 
(lista campe/a disponivel 00 sito do Consórcio, ('ain-vciedepor com br). na pelo 
perdoo de 12 doze) trotes 
CADASTRO DAS PROPOSTAS: Ate as OSI,OOrn do dia 07,060023 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Ora 07/06/2023 das 08hOlrnin 
as,C8rr3C min 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 0710II12023 a partir das 09h00 

aços a avaliação nas propostas pelo Pregoeiro 
LOCAL DO EDITAL: hltps'iVoorc Irçitacoes.e com.be ou nttpsiiçiedepar. com  .br/ 
o cOe• 

Para todas as reteróncuas de tempo será observado a horário 
de Brasilia (DF). 

1./arames rnromraçdes pçoerâo ser 00/vias rio Departamento de Licitações na sede 
do CIEDEPAA, pra na Rua Voluartaros viu Partia e' 400.4' Andar. Sala 402 Cnn/i/o 
- Cr"iI'ba - P9 ou pelo e- ora:" lroitacao©credepar com br 

Currtrba, 24 de maio de 2023. 

Luis Guilherme C. Bmsatta 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 00212023 

O Município de Mandirttuba, Estado do Paraná, torna 

público que fará realizar, às 09'00 horas do dia 13 de 

junho do ano de 2023, na Sala de Licitações da 

Prefeitura, situada à Praça Bom Jesus n' 44, Centro em 

Mandirituba Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 

regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 

da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 1 1 Quantidade e 1 1 	Prazo de 	1 1 
objeto 

Objeto unidade de execução 

1 medida (dias) 

Sede 
Infraextrutura 

837,00 m 4  1 	180 
urbana / 1 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus 

respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no endereço acima indicado, no horário 

comercial, ou solicitada através do e-mail (icitacoesmandi 

rituba.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e pedidos 

de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão 

de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados - 

Telefone (41) 36261122 ramal 224. 

Mandlrituba, 23 de Maio de 2023. 

Luis Antonio Biscaia - Prefeito Municipal 

ai =*O  Rei 

Prefeitura Municipal 
Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico N° 04912023 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio 

do Sistema de Registro de Preços, para a realização de 

serviços de manutenção, preventiva e corretiva, com 

reposição de peças e acessórios, em Cámaras de Vacina. 

Centrifuga Clinicas entre outros, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Colombo/PR. 

Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 29 

de maio de 2023 até às 08:00 horas do dia 13 de junho de 

2023. 

Inicio da sessão de Disputa de Preços; ÀS 09:00 horas 

do dia 13 de junho de 2023. (Horário de Brasília). 

Local de Abertura:  Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

- Acesso Identificado no link (bilcompras org br) 

Eroç..Q..Mêoim.o. Constante no edital 

Critério de Julgamento: Menor Preço lote. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na 

Secretaria Municipal da Administração, sito a Rua XV de 

Novembro N°, 105. Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 

fortes: (041) 3656-8080 OU 3656-813818117 ou pelo site: 

www.c.Q(QmbQp.r.çQoJ2r. 
Colombo, 24 de maio de 2023. 

Helder Luiz Lazarotto- Prefeito Municipal 

GOVERNO FEDERAL 

CAUtA MINISTERODA ft 
AVISO DE VENDA 

Edital de Leilão Público fl °  308710223.CPAIRE 
1° Leitão e n° 308810223 CPAJRE - 20 Leilão 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por ore/o 13 CN M.ysrtorrção de 
Bens. twa publico oco interessados Qje venderá, pela oram ceemta respeitado 
preço rnin.reo de ,'ervia constante do anoto II, aos/e Edir,aI. no estudo fisico e de 
oçuup.'uçSo cor que se ençrortOrinr). Ir/Ode lisl recebido 15/  OrO Garantia, nos 00010/Sus 

elade'rplerrtes de At.eriaçXo Frit',rudra de propriedade da CAIXA O EdLrI de LeMo 
PirA/iço. Cnridiçdes Buscas, do çuuI el/ar/e irtregrarde o presente aviso de Venda. 
os/ara a osoosução dxl orreressados de 3I/0307I3 rrle 15/0503  no penoor 
n'ido, e de ZSQ82023 416  9627.'2. no segundo leitão, oro leram bancado. 
nas Açonuas da CAIXA oro rodo Ierrrôoo nacional e no escet&o de ~0 Si 
ANITÓN'C MAGNO .IACOB DA ROCHA Rua Alteres Poli, 311, São 48 Centro,  
Curr,,aa,'/iR - CEP 80230-090, Forres /411 3077.8880 e atendimento de segunda a 
sexta das S06has t2ürãmo das l3OBrast700ir,soe ourvroçlrpd/005 com brO 
ErItur estira doçoteivel  tu'mrbéer no sito. O 1' LeMo 
reahzar-se.anu4aj3 as ttFtlrmdnodo Pias/rol, eosdaeorernanoscemrtes. 
terão atrelados no 2 Ledo no dia QSlaQ23. as jçgjj/  ambos 
euçlusroar-tanto no si/O do Mrloeeo dor00tdolâlOii005. com,  O 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CM MANUTENÇÃO DE BENS 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0312023 
O Município de Coronel Vivida Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços 00 0312023 tipo menor preço global por lote, 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Ql2jgj,  Contratação de empresa 
em regime de empreitada por preço global, para a execução de 
CASA DE MAQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL 
NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÕNIO DO JACUTINGA, 
conforme proletos planilhas e memoriais em anexo Abertura dos 

enyg.iQggi ás 09:00 horas do dia 15 de junho de 2023, ou sala de 
abertura de licitações do município de Coronel Vivida. Paraná, sito 
a Praça Angelo Mezzomo, n/n. Valor máximo total R$ 63846.98. 
Prazo 	 000uçâoi9O dias. O edital poderá ser retirado na sede 
do Municipio de Coronel Vivida. das 08h00 as 12Ir00 e das 13h00 
as 17h00 ou através do Silo www.çoronnlohv'ida,j/Lgçço,goç, 
Informações: (46) 3232.8300. 
Coronel Vivida, 24 de maio de 2023. 

Juliano Ribeiro - Presidente da CPL, 

Prefeitura Municipal 
Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico N° 05012023 

Obietoa Contratação de empresa especializada, por meio 

de sistema de registro de preços, para a execução de 

serviços de transporte de alunos, do Ensino Regular e 

Especial, da área rural e urbana do Município de Colombo 

com veículos Ônibus e Micro-õnlbus. 

Recebimento das Propostas: das 09.00 horas do dia 29 

de maio de 2023 ate as 08.00 horas do dia 13 de junho de 

2023. 

Inicio da sessão de Disputa de Preç os : As 09:00 horas 

do dia 13 de junho de 2023. (Horário de Brasilia). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

-Acesso Identificado no Iink (bllcompras.org.br ). 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Preço Item. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na 

Secretaria Municipal da Administração, sito a Rua XV de 

Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 

fones: (041) 3656-8080 OU 3656-8138 ou pelo site' 

Colombo. 24 de maio de 2023. 

Helder Luiz Lazarotto. 

Prefeito Municipal 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÃ 

SIJBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO N° 3812023-MPIPGJ 
AVISO DE LICITAÇAO 

1-Objeto: Contralação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de vigilância armada na unidade do Ministério Público 

do Estado do Paraná, ria Comarca de Colombo/PR, situada na Rua 

Padre Francisco Bonato, n 563, Centro, Colombo/PR, conforme es-

peciticações constantes no EdI1aI e seus Anexos 2-Abertura: dia 12 

de junho de 2023 ás 12h (horário de Brasilia). 3-Local: si/e do Ban-

co do Brasil StA )v'.r'A-v.ilclçacoeo.e.com.br). 4-Edital e Informações 
Complementares: Poderão ser obtidas no sito do Ministério Público 
do Estada do Paraná - ortrpmp.rnoor,mo.bt e rio lote do Banco do Brasil 

SIA. li cita coes e.cprrr.hr . Curitiba. 24 de maio de 2023 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

KNOWHA - KNOWNA INDOSTRIA ELETRO-MECÂNICA LTDA 
EPP toma público que irá requerem ao Instituto Agua e Terra, a 
Licença Ambiental Simplificada para sua Ind. metalúrgica 
Metalurgia dos Metais não Ferrosos e Suas Ligas não 

Especificados Anteriormente sem Linha de Galvanoplastia), a ser 
implantada na Rua Rio Uruguai, N. 296. Bairro Weissópvlis, 
Pinhais/PR 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Soupeo Pintura Eletrostática a Pó LIda ME Crrp1 81.183.394 1 0001.62 
torna público que irá requerer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
de Curitiba. a Renovação da Licença de Operação para Atividade de 
Pintura Industrial e/ou eletrostática instalada A Rua Carlos Essentelder 
n 3  1.400, Bairro: Boqueirão-Cunliba/PR, CEP 81650.090, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS 
ESTADO DO PARANÁ 

U 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

N°06212023 - PMM 

PROCESSO N°07112023 - PMM 

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CALHAS E 

RUFOS EM ATENDIMENTOS A DEMANDA DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, com as caracteriuticas e 

especificações Constantes deste Edital. 

VALOR MÁXIMO GLOBAL: R $712.617,75 (setecentos e 

doze mil e seiscentos e dezessete reais e setenta e 

cinco centavos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO GLOBAL 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

AZL2 
HORÁRIO: Âs 09H00 MIN 

LOCAL: Sede da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor 

Elias Abrahão, n° 22. Centro, em Matinhos, Estado do 

Paraná, onde poderá ser obtido informações 

complementares, no horário das 08h00min ás 11h30mtn e 

das 13h00min ás 17h00min. de segunda a sexta-feira, 

telefone' 0800 3971 600 ramais: 795-807- 811. 

As licitantes interessadas deverão protocolar seus 

envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até 

às 08h45min no Departamento de Protocolo, no 

endereço acima mencionado. O encaminhamento dos 

documentos de habilitação e proposta comercial 

(envelopes 01 e 02) por via postal ou por 

transportadora, poderão ser aceitos, desde que a 

licitante se responsabilize pelo protocolamento nos 

devidos envelopes 01 e 02, conforme acima 

mencionado. 

O edital encontra-se a disposição no portal de 

transparência no lInk 

h,t)pç,Álm..9,0-Q,5.,a)e.n.9,np,V)r?.nspaç,9,n,ç.(9Li)5m..licj taco es-

gerem e setor de licitações na Prefeitura Municipal de 

Matinhos 

Matinhos. 24 de maio de 2023. 
Elisiane dos Santos - Pregoeira 

AnanaiTransmlssora de Energia Elétrica 9/A torna público 

que requereu à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano de Campo Largo/PR, a análise do Estudo dej 

Impacto de Vizinhança - EIV, com base na Lei Municipal 

n o  3.00612018. através do Protocolo n° 2946312023 para a 

Linha de Transmissão 525 kV Baleias - Curitiba Leste Cli 

e C2 (CD) no endereço Estrada de Acesso à Salgadinho, 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇAO . PREGAO ELETRÔNICO 
N 0  0412023 - CONTRATAÇAO DE EMPRES DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SERVIÇOS AMBIENTAIS 

OBJETO: Coniratação de empresa de prestação de serviço 

especializado 
em serviços ambientais e que tenha autorização ambiental. conforme 
a Portaria IAP N° 212;2019. para coleta, transporte odes/inação final 
de residuns sólidos Classe 1 )Perigosos), para se lazer a retirada de 60 
toneladas de terra com vestígios de BHC em uma propriedade. 
ABERTURA: 13106/2023 às 0930 
DISPUTA DE LOTES: 1310612023 ás 10:00 
Sistema eletrônico do Banco do Brasil 
EdItal: oAivsn,licitacoes.e,com.bm 
hltp:l/cuww.compraspamarru.pr.gxv.br  (Pág ina principal consulta edilalu). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N2 03/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  79/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

POTÁVEL NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CONFORME 
PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS EM ANEXO. 

DATA DE ABERTURA: 15/06/2023 às 09h00. 

LOCAL: Sala de Abertura de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n° - Coronel Vivida - PR. 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 63.846,98 (sessenta e três mil e oitocentos e quarenta e seis 

reais e noventa e oito centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 

disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 

Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 ou através do site 

www.coronelvivida.pr.gov.br  

Coronel Vivida, 24 de maio de 2023. 

Juliano Ribeiro 
Presidente da Conissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, sln2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Detalhes processo licitatório 
lnformaçõesGeraís—--------------- ----. 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Anos 2023 

N° licítação/dispensa/inexigibilidade* 3 

recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédit 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Tomada de Preços 

	

Número edital/processo* 	1202 

1 	
Descrição Resumida do Objetos . Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a 

execução de CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL.. NA 

COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, conforme projetos, planilhas 

e memoriais 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária 1100011854400262055449051000 

Preço máximo/Referência de preço - 63846,98 

R$*............................................ 

Data de Lançamento do Edital 24/0512023 

Data Abertura 15/0612023 	Data Registro 	 25/05,2023 

	

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

	

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

-lá itens exclusivos para EPP/ME? Não 

1-lá cota de participação para EPP/ME? Não 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos munlcípios/entidades 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida,pg 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMLlDetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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-' C 	Á Não seguro 1 coronelvivida.pr.gov.br/documentos/men/228/íd/14088/mod/1/cat/19/ 	 * !J EI 	) 

MUNICíPIO DE 

CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias 	licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 12 

Ano: 	2023 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tomada de Preços 

e 
Tomada de Preços n °  0312023 	 2410512023 

Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a execução de CASA DE MÁQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA 

COMUNIDADE DE SANTO ANTÓNIO DO JACUTINGA, conforme projetos. planilhas e memoriais. 

Anexos 
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